
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

   
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 5/2025-PLENO,

de 26 de maio de 2025.

EMENTA: APROVA O MANUAL DE AUDITORIA INTERNA, ESTABELECENDO DIRETRIZES E
PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA.
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 RESOLVE:

 

 Art. 1º.  Aprovar o Manual de Auditoria Interna do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
(TCE/TO), estabelecendo diretrizes e procedimentos a serem observados para a execução das atividades de
auditoria interna do Tribunal conforme anexo (evento1_pdf 3_Autos de nº. 1058/2025).

 

Parágrafo único. O Manual de Auditoria Interna é de uso exclusivo da Divisão de Auditoria
Interna (DAUIN) do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE/TO), devendo ser seguido nos
procedimentos, processos e avaliações realizados pela DAUIN, com a finalidade de assegurar a
conformidade, a transparência e a eficácia das auditorias internas do TCE/TO.

 

Art. 2º.  O Manual de Auditoria Interna deve ser observado em conformidade com a Resolução
Administrativa TCE/TO nº. 09/2024 - Pleno, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do TCE/TO. 

 

Art. 3º.  Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 26 do
mês de maio de 2025 .
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1. INTRODUÇÃO 

 

A fim de regulamentar as atividades do Núcleo de Controle Interno e da Auditoria 

Interna no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em 18/11/2024, foi aprovado 

a Resolução Administrativa nº 09/2024 – Pleno, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno 

– SCI, o qual, regulamentou a atuação do Núcleo de Controle Interno, que tem como objetivo 

principal o de velar pela eficiência de suas atividades, estimular a observância das diretrizes 

estabelecidas e avaliar o cumprimento das metas programadas.  

A institucionalização e implementação do Sistema de Controle Interno não é somente 

uma exigência das Constituições Federal e Estadual, mas também uma oportunidade para dotar 

o TCETO de mecanismos que assegurem, entre outros aspectos, o cumprimento das exigências 

legais, a proteção de seu patrimônio e a otimização na aplicação dos recursos públicos, 

garantindo melhores desempenhos na sua missão e melhores resultados à sociedade. 

Nesse sentido, por força desta nova visão de atuação, inclusive por exigência dos 

dispositivos legais do próprio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, e em razão das 

alterações promovidas internamente, fez-se necessária a elaboração do presente Manual de 

Auditoria Interna – MAI, cuja a finalidade é estabelecer procedimentos e dar conhecimento aos 

órgãos que compõe o SCI-TCETO, estabelecendo e padronizando procedimentos, conceitos, 

técnicas e práticas a serem observadas na consecução das atividades relacionadas a Auditoria 

Interna, dando transparência ao público interno e externo, bem como, dar garantias 

institucionais para os próprios servidores lotados ou requisitados a compor a DAUIN – Divisão 

de Auditoria Interna. 

Conforme preceito estabelecido no art. 70 da CF/88, os atos praticados por agentes 

públicos estão suscetíveis a ações de controle, as quais buscam resguardar o interesse público, 

garantindo que a prática desses atos se dará de forma impessoal, sem eventuais privilégios, e 

alinhada aos objetivos e finalidades e necessidades públicas e em atendimento aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os quais 

regem todos os atos praticados pela Administração Pública. Ao mesmo tempo, a Lei 

Complementar n° 101/2000 – LRF, determina em seu art. 59 que o sistema de controle interno 

de cada poder, fiscalizarão o cumprimento das normas de Gestão Fiscal. 

Têm-se ainda, a Carta Compromisso dos Tribunais de Contas assinada pelos 

Presidentes e Conselheiros desses Tribunais, que durante o encontro de Corregedoria, Controles 

Internos e Ouvidorias dos TCE’s – 2023  e 2024 (ENCCO), com apoio da ATRICON – 

Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil, do IRB – Instituo Rui Barbosa, 

da AUDICON – Associação dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais de Contas, 

do CNPC – Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Constas  e a ABRACON – 

Associação Brasileira de Tribunais de Contas dos Municípios, assumiram o compromisso de 

promover o intercâmbio de boas práticas, o aprimoramento e o fortalecimento do Sistema de 
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Controle Interno dos Tribunais de Contas, entre eles, o de aderir ao Modelo das Três Linhas, 

do Instituto dos Auditores Internos, incorporado pela Lei 14.133/2021, diferenciando o controle 

interno da auditoria interna, de forma a não atribuir atividades de cogestão à Auditoria Interna. 

Ante a previsibilidade dos referidos diplomas, foi elaborado o Manual de Auditoria 

Interna - instrumento normativo que, de forma concisa e objetiva, estabelece definições e 

procedimentos a serem observados nos serviços de avaliação (assurance) e de consultoria, 

adotando como modelo base de conhecimento as diretrizes de controle interno e auditoria 

interna aprovadas pela ATRICON, do CNJ, CJF IN. 03/2017, do Ministério da Transparência 

e Controladoria Geral da União, Acórdão 1171/2017-TCU-Plenário, tendo como  propósitos 

definir princípios, conceitos e diretrizes que nortearão a prática da Auditoria Interna e fornecer 

uma estrutura básica para o aperfeiçoamento de sua atuação, com finalidade de agregar valor à 

gestão do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Por fim, a observância deste manual impõe robustez à rotina da Auditoria Interna, já 

que consolida diretrizes para promover a padronização, racionalização e atuação na auditoria e 

consultoria, e, na sua essência instrumentaliza a objetividade, independência e imparcialidade 

nos trabalhos. No âmbito dos sistemas de atividades auxiliares, o manual determina a 

organização sistêmica da auditoria interna, a sua estrutura e quadros funcionais compostos por 

indivíduos com diferentes níveis de conhecimento e de experiência.  

Sendo assim, o Manual de Auditoria Interna (MAI) do TCE/TO é composto por seis 

capítulos, quais sejam: 1 Conceituação de auditoria interna;       2 Trabalhos de avaliação e de 

consultoria; 3 Gerenciamento de atividades de auditoria interna; 4 Planejamento de auditoria;    

5 Execução do trabalho de auditoria; e  6 Monitoramento do trabalho de auditoria. 

Assim, o presente manual tem como propósito definir princípios, conceitos e diretrizes 

gerais que nortearão a prática da auditoria interna governamental e fornecer uma estrutura 

básica que permita o aperfeiçoamento de sua atuação, uniformizando procedimentos e 

conferindo maior confiabilidade no planejamento e na execução das atividades de auditoria. 
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CAPITULO 1 

 

1.1. CONCEITUAÇÃO DE AUDITORIA INTERNA 

 

A auditoria interna é uma atividade independente e objetiva de avaliação e 

consultoria, criada para agregar valor e melhorar as operações de uma organização. Ela auxilia 

a organização a atingir seus objetivos a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e 

disciplinada à avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, 

controle e governança, conforme a Lei n. 14.129/2021 a seguir: 

Lei n. 14.129/2021 

Art. 49. A auditoria interna governamental deverá adicionar valor e melhorar as 

operações das organizações para o alcance de seus objetivos, mediante a abordagem 

sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de 

governança, de gestão de riscos e de controle, por meio da: 

I - realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma independente, 

conforme os padrões de auditoria e de ética profissional reconhecidos interna-

cionalmente; 

II - adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas atividades 

e para a definição do escopo, da natureza, da época e da extensão dos procedimentos 

de auditoria; 

III - promoção da prevenção, da detecção e da investigação de fraudes praticadas 

por agentes públicos ou privados na utilização de recursos públicos federais. 

 

De acordo com o Instituto dos Auditores Internos do Brasil – II A Brasil – (2009), a 

auditoria interna é uma atividade independente e objetiva de avaliação e                       de consultoria, criada 

para agregar valor e para melhorar as operações de uma or ganização. 

 Ela auxilia a instituição a atingir os seus objetivos a partir da aplicação   d e     uma 

abordagem sistemática e disciplinada para a avaliação e para a melhoria            da eficácia dos processos 

de gerenciamento de riscos e controle de governança. 

A Norma Brasileira de Contabilidade: Técnica de Auditoria Interna (NBC TI) nº 1, de 

2003, elaborada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), de fine auditoria interna como 

um conjunto de exames, análises, avaliações, levantamentos e comprovações 

metodologicamente estruturados para a avaliação da                 integridade, dequação, eficácia, eficiência 

e economicidade dos processos, dos sistemas de informações e de controles internos 

integrados ao ambiente, e de gerenciamento de riscos, com o objetivo de assistir a 

administração da entidade  no cumprimento de seus objetivos. 

A auditoria interna utiliza metodologias e ferramentas previstas nos nor mativos de 

auditoria independente, devido a sua abrangência e a sua capaci dade de atender às demandas 

desses dois tipos de auditoria. Logo, este manual conterá referências com base nas Normas 

Brasileiras de Contabilidade:            Técnicas de Auditoria (NBCTA), desenvolvidas especialmente 

para tratar de  auditoria independente, mas que podem ser aplicadas nas auditorias internas. 

Entre as contribuições da auditoria interna governamental, segundo o manual de Orientações 

Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal – 

MOT – (2017), está atuação direta para a garantia da accountability nas suas três dimensões, 

quais sejam: transparência, responsabilização e prestação de contas; a melhoria dos serviços 



 MANUAL DE AUDITORIA INTERNA TCETO  

 

12 

 

públicos, por  meio de suas avaliações; e o maior comprometimento dos responsáveis por 

zelar pelo patrimônio público. 

A atividade da auditoria interna, de acordo com a NBC TI nº 1 (2003), está               

estruturada em procedimentos, com enfoque técnico, objetivo, sistemático e disciplinado, e 

tem por finalidade agregar valor ao resultado da organização, apresentando subsídios para o 

aperfeiçoamento dos processos, da gestão e dos  controles internos, por meio da recomendação 

de soluções para as não confor midades apontadas nos relatórios. 

Modelo de gerenciamento de riscos, fomentado internacionalmente, que consiste na 

atuação coordenada de três camadas do órgão, com as seguintes responsabilidades e funções: 

1ª Linha de Defesa: contempla os controles internos primários, que devem ser 

instituídos e mantidos pelos gestores responsáveis pela implementação das políticas públicas 

durante a execução de atividades e tarefas, no âmbito de seus macroprocessos finalísticos e de 

apoio, é responsável por: 

a) Instituir, implemetar e manter controles internos adequados e eficientes; 

b) Implementar ações corretivas para resolver deficiências em processos e controle 

internos; 

c) Identificar, mensurar, avaliar e mitigar riscos; 

d) Dimensionar e desenvolver os controles internos na medida requerida pelos riscos, 

em conformidade com a natureza, a complexidade, a estrutura e a missão da 

organização; e 

e) Guiar o desenvolvimento e a implementação de políticas e procedimentos internos  

destinados a garantir que as atividades sejam realizadas de acordo com as metas e 

objetivos da organização. 

2ª Linha de Defesa: contempla os controles situados a nível da gestão e objetivam 

assegurar que as atividades realizadas pela 1ª linha de defesa sejam desenvolvidas e executadas 

de forma apropriada, tendo como principais responsabilidades:  

a) Intervenção na 1ª linha de defesa para modificação dos controles internos estabelecidos; e  

b) Estabelecimento de diversas funções de gerenciamento de risco e conformidade para 

ajudar a desenvolver e/ou monitorrar os controles da 1ª linha de defesa. 

3ª Linha de Defesa: representada pela atividade de auditoria interna, é responsável 

por avaliar as atividades da 1ª e 2ª linhas de defesa no que tange à eficácia da governança, do 

gerenciamento de riscos e dos controles internos, mediante a prestação de serviços de avaliação 

e consultoria com base nos pressupostos de autonimia técnica e de objetividades.   
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Modelo IIA das 3 linhas de defesa: 

 

Com efeito, destaca-se a Declaração de Posicionamento do IIA (The Institute of 

Internal Auditors) que considera as três linhas de defesa no gerenciamento eficaz de riscos e 

controles, com atuação da auditoria interna sob o crivo da 3ª linha, como se pode conferir da 

figura destacada no Acórdão nº 1171/2017 do TCU. 

A atividade de auditoria interna recai exclusivamente na 3ª Linha de Defesa e assume 

o papel de avaliar a atuação da 1ª linha (gerências das áreas e processos operacionais – 

coordenadorias, seções e gestores de contratos) e a da 2ª linha (áreas responsáveis por estruturar 

e implementar o Plano Estratégico e Execução Financeira e Contabilidade). 

O Modelo de Três Linhas ajuda as organizações a identificar estruturas e processos 

que melhor auxiliam no atingimento dos objetivos e facilitam uma forte governança. Trata-se 

de novo ponto de vista sobre as operações, ajudando a garantir o sucesso contínuo das 

iniciativas de gerenciamento de riscos, e é aplicável a qualquer organização não importando 

seu tamanho ou complexidade. 

O modelo é aplicável a todas as organizações e é otimizado por: 

 

a) Adotar uma abordagem baseada em princípios e adaptar o modelo para atender 

aos objetivos e circunstâncias organizacionais;  

b) Focar na contribuição que o gerenciamento de riscos oferece para atingir 

objetivos e criar valor, bem como questões de “defesa e proteção de valor”; 

c) Compreender claramente os papéis e responsabilidades representados no 

modelo e os relacionamentos entre eles; e 

d) Implantar medidas para garantir que as atividades e os objetivos estejam 

alinhados com os interesses priorizados dos stakeholders. 
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CAPITULO 2 

 

2. TRABALHOS DE AVALIAÇÃO  E DE CONSULTORIA 

 

Para a conceituação de trabalhos de avaliação e de trabalhos de consultoria,           este 

manual seguiu as Normas Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria Interna, 

elaboradas pelo Institute of Internal Auditors (IIA) e traduzidas  pelo IIA Brasil. 

 

2.1 Trabalhos de avaliação (assurance) 

 

A avaliação é um processo sistemático e independente de revisão e análise          de 

informações para a verificação da eficácia e da eficiência das atividades de  uma organização, 

visando a obter uma conclusão sobre o desempenho em relação aos objetivos estabelecidos e 

identificar pontos fortes e oportunidades  de melhoria. 

As atividades de avaliação (assurance) podem ser realizadas interna ou externamente 

à organização, e são executadas por profissionais que possue um a competência técnica e 

independência necessárias para realizar uma avaliação objetiva e imparcial. As atividades de 

avaliação podem ser conduzidas por     meio de diversas técnicas, como auditorias, revisões, 

avaliações, testes, análises, inspeções, entre outras. 

A avaliação não se resume às auditorias. As auditorias propriamente ditas são  trabalhos 

de avaliação que têm como objetivo verificar a adequação da organização com políticas, Leis, 

regulamentos e padrões aplicáveis, bem como identificar e examinar os controles internos 

relacionados a uma área específica da organização. Além disso, podem ser realizadas em áreas 

que envolvam contratações, finanças, patrimônio, recursos humanos, tecnologia da informação 

etc. 

 

2.1 Tipos de avaliação 

 

Normalmente, os trabalhos de avaliação são realizados por meio de auditoria. 

Todavia, algumas técnicas de auditoria podem ser utilizadas, individualmente, de modo 

específico, em decorrência da necessidade de maior celeridade          na obtenção de respostas às 

questões relativas ao objeto examinado. 

As auditorias possuem um conjunto de etapas necessárias a sua adequada conclusão. 

Por isso, há necessidade de mecanismos de controle interno capazes             de atender às demandas da 

entidade de modo oportuno e eficaz. As normativas                 conceituam os tipos de auditoria de 

diferentes formas. Neste manual, optou-se   pela subdivisão em três espécies:                                                                                

 Auditoria Financeira ou de Demonstrações Contábeis: busca a obtenção e a 

avaliação de evidências a respeito das demonstrações contábeis de um  órgão ou de uma 

entidade para emitir opinião, indicando se sua apresentação está adequada e de acordo com os 

princípios contábeis. Tem como finalidade proporcionar certeza razoável de que as 
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demonstrações contábeis, portanto, foram apresentadas em conformidade com os princípios 

de  contabilidade válidos para aquela unidade. 

 Auditoria de Conformidade ou de Compliance: visa à obtenção e à avaliação de 

evidências para verificar se certas atividades financeiras ou ope racionais de um objeto de 

auditoria selecionado obedecem às condições, às  regras e aos regulamentos a ele aplicáveis. 

 Auditoria Operacional ou de Desempenho: obtém e avalia evidências a 

respeito da eficiência e da eficácia das atividades operacionais de um objeto  de auditoria, 

podendo ser ou pertencer, por exemplo, a um órgão ou uma entidade, um departamento, uma 

política pública, um processo ou uma ativi dade. Possui a finalidade de verificar se os objetivos 

estabelecidos vêm sendo              alcançados. Fornece análises objetivas para auxiliar a administração a 

melhorar seu desempenho e suas operações, reduzir custos, facilitar a tomada de decisões e de 

medidas corretivas pelas partes responsáveis.  

Um levantamento, uma inspeção ou um monitoramento, conforme conceituação 

abaixo, também podem ser considerados trabalhos de avaliação. 

• Levantamento: é o instrumento utilizado para conhecer a organização e o 

funcionamento dos setores e departamentos do Tribunal de Contas, avaliar a viabilidade e a 

utilidade da realização de auditorias, identificar pessoas e objetos de auditoria e subsidiar a 

Programação Anual de Auditoria Interna (PAAI). 

• Inspeção: é o instrumento utilizado para suprir omissões e lacunas de informações, 

esclarecer dúvidas e subsidiar análises em processos e monitoramentos quanto à legalidade, à 

legitimidade e à economicidade dos atos sujeitos ao controle interno no âmbito do Tribunal. 

Isso se      natureza e a extensão dos fatos não exigirem a realização de auditoria   ou se, por motivo 

de celeridade nos procedimentos, for a medida mais  oportuna e eficaz diante do objeto 

examinado. 

• Monitoramento: é o instrumento utilizado para verificar o cumprimento de 

recomendações/sugestões e os resultados delas advindos. 

As técnicas de auditoria também podem ser empregadas, durante uma inspeção, como 

medidas auxiliares para a plena execução das competências       da auditoria interna. Um conjunto 

de técnicas de auditoria, em rol não exaustivo, consta descrito no tópico 4.7 Técnicas de 

auditoria deste manual, para auxiliar na análise da equipe de auditoria quanto a sua 

aplicabilidade em determinado trabalho. 

 

2.1.2 Etapas dos trabalhos de avaliação 

 

Os trabalhos de avaliação normalmente seguem quatro etapas: planejamento, 

execução, comunicação dos resultados e monitoramento. As auditorias,  bem como suas fases, 

requisitos e peculiaridades, serão tratadas mais adiante neste manual. Neste tópico, o objetivo 

é definir como serão trabalhados os levantamentos, as inspeções e os monitoramentos, aos 

quais se aplicam, no que        couber, as etapas descritas acima. 
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2.1.2.1 Entendimento prévio dos trabalhos de avaliação 

 

Um trabalho de levantamento está associado a uma avaliação da condição,             da situação 

ou do estado no qual se encontra determinado objeto. Por meio do levantamento, busca-se 

obter uma compreensão abrangente e detalhada da condição atual do objeto em questão, 

identificando-se os pontos fortes e os fracos, bem como as possíveis áreas de melhoria. Sendo 

assim, a depender do conjunto de informações coletadas, pode haver a necessidade de se 

realizar uma inspeção ou uma auditoria para avaliar melhor alguma situação encontrada. 

Em um trabalho de inspeção, já se tem um entendimento prévio do que  se deseja 

avaliar, todavia, procura-se obter uma resposta mais célere do que se  obteria com todos os 

trâmites necessários à efetiva realização de uma auditoria. Objetiva-se suprir uma lacuna 

existente ou esclarecer alguma dúvida que possa afetar os controles internos da organização 

ou gerar efeitos negativos à sua gestão. 

Um dos aspectos que distingue um levantamento de uma inspeção é a abrangência 

do escopo e do foco desses trabalhos. O trabalho de levantamento envolve a revisão e a 

análise de informações e dos dados relevantes   de forma mais abrangente, com o objetivo 

de se obter uma compreensão  geral e de talhada de um determinado objeto, área ou 

processo. Por outro lado, o trabalho de inspeção tem uma abrangência mais específica e 

focalizada, em que se examina, em detalhes, aspectos ou elementos específicos para verificar 

sua conformidade, condição, efetividade ou cumprimento de requisitos. 

Em se tratando de monitoramento, os trabalhos decorrem de auditoria ou de inspeção 

anteriormente realizada. Sendo assim, o relatório e os papéis de trabalho que compõem essa 

auditoria ou essa inspeção poderão ser consultados para melhor entendimento prévio do que se 

objetiva verificar e dos resulta dos que se pretendem alcançar com o trabalho de 

monitoramento. 

Quanto à avaliação do tipo auditoria, os tópicos 4.1 Entendimento da unidade 

auditada; 4.2 Definição do universo de auditoria; 4.3 Avaliação da matu ridade da gestão de 

riscos; 4.4 Seleção dos trabalhos de auditoria com base em  riscos; e 4.5 Planejamento dos 

trabalhos individuais de auditoria trarão maiores detalhes sobre o entendimento prévio dos 

trabalhos. Em alguns casos, o levantamento também poderá ser utilizado como análise prévia 

da auditoria que será realizada. 

 

2.1.2.2 Planejamento dos trabalhos de avaliação 

 

Os trabalhos de levantamento, de inspeção e de monitoramento deverão, 

preferencialmente, constar no Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) quando devidamente 

justificável. O PAAI tem o objetivo de traçar as atividades  que serão desenvolvidas pela 

auditoria interna,  e será detalhada no tópico  3.1. Plano Anual      de Auditoria Interna (PAAI). 

Os processos serão instruídos no Sistema Eletrônico de Informações (SEI)          ou na 

solução de tecnologia da informação que vier a substituí-lo. Em se tratando de trabalho 
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aprovado no PAAI, será juntada cópia do plano e informado o número do processo de 

aprovação. 

A proposta de trabalho será elaborada pela equipe de auditoria e conterá dados a 

respeito do objeto a ser examinado, das informações a serem levantadas, dos setores a serem 

analisados, da origem da avaliação, dos procedimentos   que serão executados, do prazo para 

execução dos procedimentos, entre outros                    fatores relevantes. 

O monitoramento prescindirá da aprovação da Presidência quando a condição 

avaliada já tiver sido objeto de questionamento em procedimento de au ditoria ou em relatório 

específico e dele houver recomendação para adequação,    inclusive com a ciência da Presidência, 

sendo que o monitoramento será mera mente uma atividade de avaliação daquilo que já se 

esperava estar em conformidade com o critério previamente recomendado. Em qualquer caso, 

haverá prazo fixado para a conclusão dos trabalhos. 

No que couber, o planejamento dos trabalhos de levantamento, de inspeção e de 

monitoramento serão constituídos por matriz de planejamento, contendo as questões de 

auditoria que pretendem ser respondidas. A fase de planejamento dos trabalhos de avaliação 

do tipo auditoria será detalhada no tópico           4 no Planejamento de Auditoria deste manual. 

 

2.1.2.3 Execução dos trabalhos de avaliação 

 

Os trabalhos de levantamento, de inspeção e de monitoramento serão exe cutados de 

acordo com a respectiva proposta de trabalho. Em caso de alteração     significativa na proposta, 

será necessário solicitar a aprovação da Presidência,   o que pode ser feito por meio de despacho 

no mesmo processo. 

A documentação que compuser esses trabalhos deverá ser juntada no SEI ou   na solução 

de tecnologia da informação que vier a substituí-lo, ressalvadas as ver sões superadas de papéis de 

trabalho e demonstrações contábeis, as notas que reflitam entendimento incompleto ou preliminar, 

as cópias anteriores de documentos  corrigidos em decorrência de erros tipográficos ou de outro 

tipo de documentos em duplicidade, conforme a NBC TA 230 (R1): Documentação de Auditoria 

(2016). 

A execução dos trabalhos de inspeção será realizada, no que couber, por meio  de técnicas 

aplicáveis às auditorias, constantes no tópico 4.7 Técnicas de auditoria. Essas técnicas devem ser 

aplicadas com o objetivo de identificar, avaliar e documentar informações suficientes, confiáveis, 

relevantes e úteis, sendo que a: 

a) informação suficiente é factual, adequada e convincente, de forma que  uma pessoa 

prudente e informada chegaria às mesmas conclusões do auditor; 

b) informação confiável é a informação obtida por meio da utilização de técnicas de 

auditoria interna apropriadas, respeitando-se os procedimentos normativos estabelecidos; 

c) informação relevante dá suporte às observações e às recomendações  do trabalho 

e é consistente com os objetivos do trabalho de avaliação; e 

d) informação útil auxilia a organização a atingir as suas metas. 
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A depender da natureza dos achados, a inspeção poderá resultar na emissão         de 

recomendações ou ainda no envio à autoridade competente para a abertura  de tomada de 

contas especial. Recomenda-se utilizar a matriz de achados e responsabilização para melhor 

elucidar as conclusões e os resultados  alcançados, os quais devem se basear em avaliações 

pertinentes e sustentadas  por meio de evidências. 

A fase de execução dos trabalhos de avaliação do tipo auditoria será detalhada no 

tópico 5 Execução do Trabalho de Auditoria, em que serão definidas regras para coleta e 

análise dos dados e das evidências, além de outras especificidades próprias da auditoria, as 

quais poderão ser as utilizadas nos demais trabalhos, quando aplicáveis. 

 

2.1.2.4 Comunicação dos resultados dos trabalhos     de avaliação 

 

A comunicação dos resultados dos trabalhos de levantamento, de inspeção e de 

monitoramento deverão constar em relatório, o qual compreenderá os ob jetivos, o escopo, a 

metodologia aplicada, os achados de auditoria, as conclusões e as propostas de 

encaminhamento. 

De modo a garantir a qualidade da comunicação, o conteúdo do relatório deve ser 

objetivo, conciso, convincente, completo, de fácil compreensão, construtivo, isento de 

imprecisões e de ambiguidades, e deve conter informações relevantes e úteis para os objetivos 

da auditoria, devidamente apoiadas por evidências adequadas e pertinentes. Neste manual, 

serão definidos modelos para auditoria, os quais poderão ser aplicados, no que couber, aos 

levantamen tos, às inspeções e aos monitoramentos. 

Os setores envolvidos serão notificados para prestar as informações necessárias ao 

andamento dos trabalhos e para colaborar com o esclarecimento de dúvidas que surgirem. A 

comunicação com os servidores deve ser feita de forma clara e objetiva, para garantir maior 

celeridade, objetivo principal dos trabalhos de levantamento  e de inspeção. 

Durante a execução de um trabalho de inspeção, o inspecionado pode ser informado 

do andamento dos trabalhos para prestar esclarecimentos, os quais auxiliarão na elucidação 

de possíveis apontamentos. Além disso, se a desconformidade for contínua, possibilita-se ao 

inspecionado a tomada de providências para corrigir o erro antes do recebimento do relatório 

de auditoria. Após a  emissão do relatório preliminar da inspeção, deve-se notificar o 

inspecionado e/ou o responsável para se manifestarem a respeito. 

O relatório final será encaminhado à Presidência do Tribunal de Contas, para 

conhecimento e considerações que entender pertinentes, com posterior expedição das 

comunicações às partes interessadas. Poderão ser utilizadas, durante a comunicação do 

resultado dos trabalhos, algumas das disposições pró prias dos trabalhos de auditoria. Essas 

disposições estão detalhadas no tópico 5.2 Comunicação com a unidade auditada. 
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2.1.2.5 Monitoramento dos trabalhos de inspeção 

 

Nessa etapa, é possível verificar se as recomendações presentes no relatório                final de 

auditoria foram cumpridas ou averiguar os motivos para a eventual falta de implementação de 

plano de ação previamente pactuado. É indicado que os benefícios financeiros e não 

financeiros obtidos por meio da atividade de auditoria interna sejam mensurados durante o 

monitoramento. 

 

2.2 Trabalhos de consultoria 

 

Consultoria: atividade de aconselhamento, assessoria, treinamento e serviços 

relacionados, cuja natureza, prazo e escopo são acordados com o solicitante, devendo abordar 

assuntos estratégicos da gestão, e se destina a adicionar valor e aperfeiçoar processos de 

governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos administrativos, sem que o(a) 

auditor(a) interno(a) pratique nenhuma atividade que se configure como ato de gestão. 

A consultoria pode ser solicitada de ofício, pelo titular do setor responsável  pela 

auditoria interna, ou por provocação  caso em que haverá análise prévia   do setor responsável 

pela auditoria interna, o qual emitirá despacho para a Presidência, com considerações a respeito 

do pedido (possibilidade de execução,        prazo para realização etc.). A Presidência analisará o 

pedido, seja de ofício ou  por provocação, e emitirá despacho fundamentando sua decisão em 

caso de desaprovação da consultoria.  

A consultoria realizada por provocação pode ser solicitada pela Presidência  do 

Tribunal de Contas ou por Diretor ou Coordenador interessado na matéria.  O pedido deverá 

estar alinhado aos valores, às estratégias e aos objetivos da organização. São requisitos 

mínimos do pedido: versar sobre o objeto, a área e/ ou processo a ser examinado, os impactos a 

serem percebidos e as questões a serem respondidas. 

É importante destacar que, quando o setor responsável pela auditoria interna presta 

serviços de consultoria, ele deve manter sua independência e objetividade, evitando qualquer 

conflito de interesses com as atividades de avaliação. 

 

2.2.1 Tipos de consultoria 

 

A consultoria é composta pelos seguintes serviços: aconselhamento (assessoramento), 

treinamento e facilitação. Em qualquer tipo de serviço, o auditor não deve assumir 

responsabilidade decisória, que caberá somente à gestão do Tribunal ou da unidade 

interessada. A atividade de consultoria realizada pela auditoria interna é desenvolvida sobre casos 

hipotéticos de processos de governança, de gestão de riscos e de controles internos §2º do art. 27 

da Resolução Administrativa N. 009/2024 – TCETO. 
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2.2.1.1 Aconselhamento ou Assessoramento 

 

O aconselhamento ou assessoramento é o que mais se assemelha aos traba lhos de 

avaliação, quando comparados com seu processo de operacionalização.           Nesse tipo de serviço 

de consultoria, são formuladas respostas para os diversos questionamentos da gestão. Cabe 

ressaltar que o assessoramento não responderá a questões do tipo “posso fazer?”, uma vez que 

a tomada de decisão caberá            ao gestor, sendo o objetivo dessa atividade ser uma fonte de 

informação para sua tomada de decisão. 

Esse tipo de consultoria tem como propósito melhorar os processos de auditoria 

interna, fortalecer o controle interno e promover boas práticas de governança corporativa. O 

aconselhamento ou o assessoramento terá caráter opinativo e poderá ser realizado por 

consultores do próprio setor responsável pela auditoria interna, bem como por meio de 

especialistas de outros setores ou, ainda, externos à organização. 

 

2.2.1.2 Treinamento 

 

Os serviços de treinamento são oportunidades ou necessidades de melhorias em 

processos de trabalho por meio de atividades de capacitação direciona das às unidades do 

Tribunal de Contas. É importante ressaltar que os serviços  de treinamento aqui aplicáveis são 

apenas aqueles realizados no aperfeiçoamento dos processos de governança, de gerenciamento 

de riscos e de controles  internos. 

Os serviços de treinamento geralmente são baseados na análise de processos/projetos 

internos bem sucedidos, que poderão ser utilizados como modelo, assim como o benchmarking 

de áreas ou atividades similares, comparando- as com atividades do mesmo segmento. 

 

2.2.1.3 Facilitação 

 

Os serviços de facilitação são aqueles proporcionados pelo auditor para estimular 

discussões sobre temas que envolvam o conhecimento dos auditores    sobre governança, 

gerenciamento de riscos e controle interno. 

São, geralmente, serviços dessa natureza de consultoria facilitar: 

• os processos de avaliação de riscos do Tribunal; 

• a auto avaliação da governança e da gestão de riscos; 

• o processo de redesenho de controles e de procedimentos para uma nova área ou 

processo em transformação ou, ainda, para criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de política pública; e 

• a mediação de discussões sobre controles e processos de negócio im portantes para 

o alcance dos objetivos do Tribunal de Contas. 
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2.2.2 Etapas da consultoria 

 

As etapas dos serviços de consultoria se assemelham às do serviço de ava liação. 

Entretanto, há diferenças que serão tratadas a seguir. 

 

2.2.2.1 Planejamento 

 

Assim como os serviços de avaliação, os serviços de consultoria também poderão ser 

incluídos na Programação Anual de Auditoria Interna (PAAI). Será necessária, ainda, a 

observação de alguns pontos para inclusão de eventual  consultoria na PAAI, como: 

• magnitude do risco associado ao objeto de auditoria; 

• relevância do potencial impacto que o trabalho poderá gerar para a 

organização; 

• conhecimento técnico e capacidade operacional suficiente para reali zação do 

trabalho; 

• custo do trabalho de consultoria com relação aos benefícios gerados; 

• compatibilidade do trabalho de consultoria à independência do auditor  interno; e 

• alinhamento do objeto com os objetivos estratégicos da organização. 

 

Nos serviços de consultoria, antes de iniciar a atividade, o setor responsável       pela 

auditoria interna e a unidade auditada devem estabelecer o planejamento do trabalho 

conjuntamente. Dessa forma, devem ser estabelecidos, em comum          acordo: 

a) objetivos (relativos à governança, ao gerenciamento de riscos e/ou aos  controles 

internos); 

b) natureza dos serviços (assessoria/aconselhamento, facilitação e/ou treinamento); 

c) escopo (suficiente para abordar os objetivos acordados previamente); 

d) prazo; 

e) expectativas das partes; 

f) responsabilidades das partes; 

g) como e quando dar-se-á a comunicação de progresso e de resultados ao        solicitante 

do trabalho; 

h) forma de monitoramento das recomendações emitidas no final do tra balho, se 

houver; 

i) outros aspectos que sejam fundamentais para a caracterização do tabalho. 

 

2.2.2.2 Execução 

 

A execução dos serviços de consultoria se assemelha à dos serviços de avaliação, com 

a realização das ações necessárias ao atingimento dos objetivos definidos. Nesse tipo de 
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serviço, a execução dos trabalhos poderá variar em decorrência da natureza do trabalho, como 

nos casos de treinamento e facilitação,  que poderão contar com o apoio do Instituto de Contas 

(INSCON) do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

 

2.2.2.3 Comunicação dos resultados 

 

Nos serviços de consultoria, a comunicação dos resultados poderá ocorrer  ao final 

dos trabalhos realizados e/ou durante a execução, a depender da grada ção das irregularidades 

encontradas e dos riscos inerentes. Nesse contexto, caso sejam observadas impropriedades, a 

comunicação poderá ser realizada apenas ao final de todo o processo. Por outro lado, se forem 

identificadas irregularidades graves ou ilegalidades, estas devem ser repassadas ao supervisor 

imediato, visando à adoção das medidas pertinentes e oportunas. 

O formato da comunicação pode variar na forma e no conteúdo, de acordo  com a 

natureza do trabalho e com as necessidades da unidade auditada. Assim, em cada trabalho de 

consultoria, deve ser definido, entre o setor responsável pela auditoria interna e a unidade 

demandante, o formato mais apropriado para o tipo de serviço antes de iniciarem os trabalhos. 

As comunicações dos resultados, ao final ou no decorrer dos trabalhos  se         for o caso  

devem ser apresentada à Presidência. Poderão ser encaminhadas, também, à unidade auditada, 

quando a consultoria for por ela requisitada. Ca berá, ainda, à Presidência decidir sobre o 

repasse de informações geradas nos trabalhos de consultoria a outros interessados. 

 

2.2.2.4 Monitoramento 

 

O monitoramento dos serviços de consultoria também deve ser estabelecido 

conjuntamente entre o setor responsável pela auditoria interna e a unidade auditada. Dessa 

forma, ainda na fase do planejamento, os atores envolvidos poderão escolher qual a forma de 

monitoramento das recomendações, ou, ain da, se deverão ser realizadas. Isso ocorre porque 

nem todos os trabalhos de consultoria podem resultar em recomendações. 
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CAPITULO 3 

 

3. GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

 

De acordo com o artigo 9º da Resolução Administrativa N. 009/2024- TCETO, o 

Núcleo de Controle Interno      é o órgão central do sistema do controle interno, responsável 

pela implantação de métodos e práticas operacionais a serem empregadas por todas as demais 

unidades que compõem a estrutura do TCETO, de forma a enfrentar os riscos e fornecer 

razoável segurança de que os objetivos e metas da instituição serão atingidos, observando-se 

os princípios da legalidade, legitimidade, eficácia, eficiência e economicidade. 

Incumbe à Auditoria Interna a responsabilidade de realizar inspeções e auditorias 

para verificar a legalidade e a legitimidade dos atos e avaliar os resulta dos quanto à 

economicidade, à eficiência e à eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 

Tribunal, além de elaborar e encaminhar ao Presidente relatório resultante das auditorias e 

verificações, informando eventual ilegalidade ou irregularidade, ineficiência e ineficácia 

constatadas, bem como, promover, em conjunto com o NUCIN, a normatização, o 

acompanhamento, a sistematização e a padronização dos procedimentos no âmbito de suas 

competências, conforme incisos I e VIII do artigo 12 Resolução Administrativa N. 009/2024 -

TCETO. 

Nesse contexto, a Divisão de Auditoria Interna, ou o órgão que vier a substituí-la nas 

atribuições acima descritas, terá como diretrizes, para gerenciamento das atividades 

desenvolvidas no âmbito dos serviços de auditoria interna, as que constarem neste  tópico, o qual 

abordará os requisitos mínimos para a elaboração da proposta do  Plano Anual de Auditoria 

Interna (PAAI), para a gestão do setor de audito ria interna e da melhoria da qualidade, para a 

participação de profissionais exter nos e para a formulação do Relatório de Atividades da Auditoria 

Interna (RAAI). 

 

3.1 Plano  Anual de Auditoria Interna (PAAI) 

 

A proposta de Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI), cuja com petência para 

elaboração é da Divisão de Auditoria Interna, conforme consta no inciso II do artigo 12 da 

Resolução Administrativa N.009/2024 -TCETO, conterá, de modo sucinto e objetivo, o conjunto 

de atividades de auditoria interna que serão desenvolvidas durante o pe ríodo de competência a que 

se referir, subdividindo os trabalhos nos seguintes tipos: Auditoria Interna (Auditoria Financeira 

(AFN); Auditoria de Conformidade (ACO); Auditoria Operacional (AOP); Levantamento 

(LEV); Inspeção (INSP);; Monitoramento (MON)); Consultoria de Assossoramento(CAS) em 

processos de governança, de controles internos e de gerenciamento de riscos art. 27 da 

Resolução Administrativa N. 009/2024 -TCETO;  

Tendo em vista, que nem todo trabalho poderá ser previsto dentro do   escopo das 

https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N.%20TC%200149-2019%20CONSOLIDADA.pdf
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N.%20TC%200149-2019%20CONSOLIDADA.pdf
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N.%20TC%200149-2019%20CONSOLIDADA.pdf
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N.%20TC%200149-2019%20CONSOLIDADA.pdf
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atividades do setor responsável pela auditoria interna, poderão ser  definidas estimativas de 

trabalhos com base no histórico dos anos anteriores, observando-se que a natureza e o escopo 

de um objeto examinado podem ge rar um esforço maior para a conclusão dos trabalhos e 

demandar maior tempo para sua conclusão. Além disso, a elaboração do PAAI deve considerar 

a Política de Gestão de  Riscos (PGR) e os resultados de sua implementação no que couber.  

 

3.1.1 Periodicidade do PAAI 

 

O PAAI será elaborada para um período que compreenda um exercício, o qual não 

necessariamente deverá coincidir com o ano civil. Eventualmente, a depender da demanda do 

trabalho de avaliação, o referido período poderá se estender por mais de um exercício. Além 

disso, como ferramenta de planejamento, o documento pode ser alterado e/ou atualizado, para 

que melhor atenda ou   se adequa às necessidades do momento, sendo que eventuais alterações 

também           deverão ser submetidas à autorização da Presidência. 

 

3.1.2 Estrutura da PAAI 

 

São partes integrantes do PAAI: 

• Estrutura e funcionamento da Auditoria Interna do TCE/TO: aspectos relacionados 

aos recursos disponíveis (humano, financeiro, estrutu ral e tecnológico) para o setor 

executar suas atribuições; 

• Atividades desempenhadas pela Auditoria Interna no(s) período(s) anterior(es): 

trabalhos realizados pelo setor responsável pela Auditoria  Interna no período 

imediatamente anterior ao da competência objeto do PAAI, e de outros períodos, de 

modo que se possa traçar cenários futuros e avaliar a adequação de novos trabalhos; 

• Apresentação resumida dos riscos quando houver para a fundamentação do  PAAI: o 

PAAI deve ser construída com base nos identificados. Sendo assim, é necessário 

vincular as atividades definidas como prioritárias para o setor responsável pela 

auditoria interna; 

• Cronograma das atividades previstas para o período atual: ativida des que serão 

desenvolvidas no período, a periodicidade de cada atividade, o produto gerado 

(parecer ou relatório), o prazo ou a data para conclusão, a base legal que fundamenta 

a execução da respectiva ativi dade e observações pertinentes; e 

• Considerações finais: situações relevantes que possam alterar a execução da PAAI 

durante o respectivo período, além de eventual situação relevante que se queira 

destacar à Presidência. 

 

3.1.3   Aprovação da PAAI 

 

Elaborar e submeter à aprovação do Presidente do TCE/TO o Plano Anual de 
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Auditoria Interna. Os planos de auditoria devem ser publicados na página do TCETO na 

internet, observada a aprovação do Presidente e do conselho superior de administração do 

TCETO ou similar.  

 

3.1.4  Alteração da PAAI 

 

O PAAI poderá ser alterada para supressão, inclusão ou ajustes em sua redação 

original. Nesses casos, a Divisão de Auditoria Interna-DAUIN deverá encaminhar o pedido 

de alteração por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), ou                   no sistema que 

vier a substituí-lo, com as justificativas para a alteração e  a descrição dos itens que serão 

suprimidos, incluídos ou ajustados, para a aprovação da Presidência. 

Durante o exercício, as novas atividades recebidas pela Divisão de Auditoria Interna-

DAUIN e apro vadas pela Presidência não precisa resultar em reedição do PAAI. Essas novas  

atividades deverão constar no Relatório de Atividades da Auditoria Interna (RAAI)   para fins de 

avaliação dos trabalhos  realizados durante o exercício a que se refere. 

 

3.2 Relatório de Atividades da Auditoria Interna (RAAI) 

 

O Relatório anual de Atividades da Auditoria Interna (RAAI) será produzido para a 

avaliação das atividades realizadas pelo setor responsável pela auditoria interna, de modo a 

comparar as situações previstas no Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) com as 

efetivamente realizadas no período. 

O relatório será composto por um quadro comparativo entre as atividades previstas e 

as realizadas, uma análise sobre eventuais atividades que não foram   concluídas no período e 

uma avaliação sobre os trabalhos que não constavam no PAAI, mas foram realizados no 

período.  

Poderão ser incluídos gráficos para melhor detalhamento, inclusive, avaliando-se 

eventual evolução no decorrer dos períodos anteriores. 

Para facilitar a compreensão dos resultados em relação ao planejamento do próximo 

período, o RAAI pode ser incluído no PAAI referente ao próximo período, no tópico do 

relatório denominado “Atividades Desempenhadas pela Auditoria Interna no(s) período(s) 

anterior(es)”. 

 No RAAI, devem constar  também as novas atividades recebidas pela Divisão de 

Auditoria Interna-DAUIN durante o exercício em curso e não incluídas na versão aprovada do 

PAAI. 
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CAPITULO 4 

 

4. PLANEJAMENTO DE AUDITORIA 

 

O planejamento de auditoria é uma etapa fundamental do processo de auditoria. 

Envolve o desenvolvimento de uma estratégia abrangente para conduzir os trabalhos de forma 

eficiente e eficaz, garantindo o cumprimento dos objetivos da auditoria. O planejamento ocorre 

antes do início dos trabalhos de             auditoria e norteia todas as fases subsequentes de seu processo. 

O objetivo principal do planejamento de auditoria é fornecer orientação aos 

auditores sobre como conduzir os trabalhos de maneira sistemática (definição dos objetivos, 

das questões envolvendo o objeto e delimitação do escopo), identificar os riscos significativos 

e o tempo disponível, estabelecer as técnicas e os procedimentos de auditoria apropriados e 

alocar recursos de forma adequada. 

Eventuais irregularidades ou ilegalidades fora do escopo do trabalho devem ser 

comunicadas ao coordenador da auditoria, que decidirá a respeito. Achados pertinentes ao 

escopo, quando for o caso (de acordo com o tópico 5.2 Comunicação com a unidade auditada), 

serão apontados no relatório de auditoria, para que a área ou o gestor responsável se manifeste 

a respeito e tenha condições de sanear a situação relatada pela equipe de auditoria. 

O planejamento de auditoria, por ser uma ferramenta dinâmica, é passível de 

modificações em qualquer fase dos trabalhos, de modo a se adequar às mu danças ou à situação 

encontrada pela equipe de auditores. Os próximos tópicos    abordarão as atividades, os meios de 

condução e as técnicas disponíveis para  a elaboração do planejamento de uma auditoria, os 

quais também poderão ser           aplicados, no que couber, aos trabalhos de inspeção. 

 

4.1 Entendimento da unidade auditada 

 

Trata-se de uma etapa que tem a finalidade de adquirir o máximo de conhecimentos 

possível sobre o órgão e sobre o(s) setor(es) a ser(em) auditado(s), a  saber: missão, visão e 

valores; objetivos; processos de governança; metodologia de gerenciamento de riscos; 

funcionamento dos controles internos; fluxograma             de processos, entre outros. Uma maneira 

prática e eficaz de começar essa análise é por meio do entendimento do planejamento 

estratégico da entidade e de seu mapeamento de processos, se houver. 

Desse modo, o setor responsável pela auditoria interna terá razoável segurança para 

identificar as áreas que apresentam os riscos mais relevantes, consi derando a probabilidade de 

ocorrência versus o impacto nos objetivos da instituição, definindo as que terão prioridade de 

auditoria, podendo, assim, fazer recomendações de medidas que contribuam para o 

aprimoramento da gestão.  

Diante do exposto, as principais fontes de informação para o processo de        

entendimento da unidade auditada são: 

a) a alta administração; 
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b) a ouvidoria; 

c) os documentos como o planejamento estratégico, os códigos de ética, os códigos 

de condutas e as normas da entidade (leis, regimento interno, resoluções, 

manuais, entre outros); 

d) a estrutura organizacional e de governança; 

e) os sistemas de gestão; 

f) a política de proteção de dados e de gestão de riscos; e 

g) os trabalhos de auditoria anteriores, quando houver. 

 

4.2 Definição do universo de auditoria 

 

A definição do universo de auditoria demanda amplo conhecimento, por parte da equipe 

de auditoria interna, sobre as atribuições do setor a ser auditado e/ou so bre as especificidades do 

objeto de auditoria. Somente após ser obtida a compreensão da unidade auditada (objetivos e 

processos) e/ou das especificidades do objeto de auditoria é que será possível definir 

adequadamente o universo de auditoria. 

O universo de auditoria pode envolver: atividades realizadas, processos, programas, 

sistemas de gestão, responsáveis, controles, contas, unidades, funções, procedimentos e 

políticas. No entanto, nada impede que o auditor possa ampliar a dimensão de seus trabalhos, 

analisando outros setores e/ou atividades, a fim de obter melhor compreensão do universo a 

ser avaliado. 

 

4.3 Mapeamento de risco 

 

O mapeamento de riscos realizados na fase de planejamento de auditoria serve para 

identificar os processos críticos específicos relacionados ao objeto auditado e à unidade sob os 

quais irão se concentrar as atividades de auditoria interna, em virtude da probabilidade de 

ocorrência de eventos que possam impactar negativamente seus objetivos. 

Identificação e avaliação dos riscos envolve identificar os eventos, suas causas e as 

possíveis consequências deles decorrentes. A causa é a condição que dá origem à possibilidade 

do evento acontecer, podendo ser resultante tanto de fatores internos quanto externos e das 

vulnerabilidades relacionadas a tais fatores (inexistências, inadequações ou deficiências). 

Já o evento é a situação em potencial que pode impactar na consecução dos objetivos 

da entidade, podendo ser positivo (oportunidade) ou negativo (risco) A consequência é o 

impacto previsto do evento sobre os objetivos traçados. 

 

4.4 Seleção dos trabalhos de auditoria com base em risco 

 

É recomendável, conforme as boas práticas de auditoria, que os trabalhos que fazem 

parte do plano de auditoria sejam definidos com base em riscos. Entretanto, não há uma forma 
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única de fazê-lo, cabendo ao setor responsável pela     auditoria interna estabelecer a metodologia 

mais adequada para o TCE/TO, sen do sugerido que utilize as três formas de seleção dos trabalhos 

abaixo descritas: 

 seleção dos trabalhos com base na avaliação de riscos realizada pela  unidade 

auditada; 

 seleção dos trabalhos com base na avaliação de riscos realizada pelo     setor 

responsável pela auditoria interna; e 

 seleção dos trabalhos com base em fatores de riscos. 

 

4.4.1 Avaliação de riscos pela unidade auditada 

 

Caso o setor responsável pela auditoria interna tenha segurança razoável de que o 

processo de gerenciamento de riscos da unidade auditada apresenta alto nível de maturidade, 

os riscos identificados e mensurados pela unidade auditada poderão ser utilizados como base 

para a elaboração do Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI). 

Isso significa que, com base na conferência do processo de gerenciamento  de riscos, 

o setor responsável pela auditoria interna terá condições de conhecer        os objetivos, os riscos 

inerentes, os controles implementados pela unidade auditada e os riscos residuais. 

 

4.4.2 Avaliação de riscos pelo setor responsável pela                                      auditoria interna 

 

Se a unidade auditada não possuir um processo de gerenciamento de riscos 

implementado ou se ainda for incipiente, o setor responsável pela auditoria in terna deverá 

selecionar os trabalhos de auditoria a partir da identificação e da avaliação de riscos realizada 

por ela própria. 

Para que o resultado do processo de levantamento e de avaliação dos riscos seja 

condizente com a realidade, oportuno e útil, é indispensável que o setor responsável pela 

auditoria interna tenha acesso e se comunique com a alta ad ministração e com os seus gestores 

ao longo de seu desenvolvimento. 

Não obstante, deve ficar claro, para todas as partes envolvidas, que a relação              dos riscos a 

ser construída pelo setor responsável pela auditoria interna servirá                de base para os trabalhos de 

auditoria, e que, ainda que possa contribuir para              o gerenciamento de riscos do Tribunal, não 

substitui a responsabilidade da cú pula do órgão nesse processo. 

As etapas a serem realizadas nesta forma de                            seleção normalmente compreendem: 

a) conhecimento dos objetivos organizacionais, conforme orientações 

constantes no tópico 4.1 Entendimento da unidade auditada; 

b) identificação dos riscos passíveis de impactar os objetivos organizacionais; 

c) avaliação dos riscos; e 

d) associação dos riscos ao universo de auditoria. 
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4.4.2.1 Identificação dos riscos 

 

Com base nos objetivos identificados e demais informações coletadas na etapa de 

“Entendimento da Unidade Auditada”, o setor responsável pela auditoria interna deve, com o 

auxílio de suas técnicas de identificação de riscos, compilar uma lista de riscos, conhecidos ou 

passíveis de ocorrência, capazes de  impactar os objetivos da organização. 

Entre as técnicas a serem utilizadas pelo setor responsável pela auditoria interna, para 

identificação dos riscos, são consideradas: 

a) Brainstorming; 

b) Entrevistas; 

c) Questionários; 

d) Método Delphi; 

e) Listas de verificação/checklist; f) Matriz SWOT; e 

f) Matriz de riscos. 

 

É importante destacar que a lista de riscos aqui identificados refere-se a riscos 

inerentes ao processo, ou seja, os próprios da atividade ou do negócio, considerando-se que 

ainda não há controles para mitigá-los. 

 

4.4.2.2 Avaliação dos riscos 

 

Após a identificação dos riscos, torna-se necessário proceder a sua avalia ção, de modo 

que possam ser classificados e comparados. Para tanto, busca-se  estimar, objetiva e 

numericamente, a sua magnitude (nível de risco) com base nos critérios da probabilidade de 

ocorrência e do impacto do evento. 

 

 Conforme o MOT (2017, p. 55): 

“É recomendável que, para classificar os riscos em termos de 

probabilidade e de impacto, sejam definidas escalas para essas duas 

perspectivas. Essas escalas possibilitam interpretação e aplicação 

consistentes por diferentes partes envolvidas. Quanto mais descritivas 

forem as escalas, me lhor será a interpretação pelos usuários. O ideal é 

encontrar o equilíbrio                                     entre simplicidade e abrangência.” 

 

 

 

4.4.3 Avaliação dos riscos com base em  fatores de risco          

 

O TCE/TO  também poderá utilizar, se julgar adequado, a seleção dos traba lhos com 

base em fatores de risco, associando os objetos de auditoria a fatores      de riscos. Esse método 

costuma ser executado em dois estágios: definição dos fatores de risco e priorização dos objetos 

de auditoria.  

A definição dos fatores de risco é empregada para identificar a importância   relativa das 
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condições e dos eventos que podem afetar ou impactar a organiza ção. O setor responsável pela 

auditoria interna deverá estabelecer os fatores que  sejam mais adequados à realidade da unidade 

auditada, levando-se em conta      os aspectos da PGR (Programa de Gestão de Risco), devendo 

considerar, sempre que disponíveis, os dados relacionados aos fatores de riscos, possibilitando 

estabelecer alguma medida aos  objetos de auditoria mapeados, tais como: graus, pontos, índices, 

categorias etc.  

Os objetos de auditoria serão priorizados quando estiverem relacionados diretamente 

com os riscos mapeados. Esses objetos podem se agrupar aos fa tores de riscos por categorias, 

por unidade administrativa, por função, por macro processos, entre outros. 

 

4.5 Planejamento dos trabalhos individuais                                 de auditoria 

 

Após a definição do planejamento no PAAI, será realizado o planejamento       para cada 

trabalho individual de auditoria contido no referido plano. Trata- se de um planejamento 

específico, que contém a análise preliminar do objeto de auditoria, a definição dos objetivos, 

questões de auditoria, escopo, técnicas a serem utilizadas, prazo de execução, alocação de 

recursos e a elaboração do programa de trabalho (matriz de planejamento), o qual contará com 

a par ticipação dos auditores responsáveis pela execução do trabalho de auditoria. 

São produtos do planejamento no âmbito do trabalho individual de audi toria: 

• Registros de informações da análise preliminar; 

• Matriz de planejamento; 

• Fluxos de processos; e 

• Matriz de riscos e de controle. 

 

4.5.1 Análise preliminar ou levantamento 

 

A análise preliminar consiste no entendimento suficiente do objeto a ser auditado, 

possibilitando, assim, a definição dos objetivos, das questões de audi toria e do escopo. Esse 

procedimento permite a compreensão mais ampla dos fatores que influenciam o objeto a ser 

auditado. 

Os registros de informações da análise preliminar são os produtos do primeiro contato 

com o objeto. Nessa etapa são obtidas informações gerais que au xiliarão o setor responsável pela 

auditoria interna a elaborar o planejamento, o programa de trabalho e, posteriormente, a execução 

dos trabalhos de auditoria. 

São pontos a serem considerados na análise preliminar: 

• análise do Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI), com adequação aos 

objetivos pretendidos; 

• aspectos gerais do objeto, como objetivos, finalidades, materialidade e 

interessados; 

• leis, normas, jurisprudências, manuais, políticas e competências relacionados 
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ao objeto; 

• riscos significativos e controles associados, conforme política de gestão de riscos 

do Tribunal de Contas; 

• processos de governança, controle e avaliação de riscos relacionado s ao 

objeto; 

• histórico de achados; 

• materialidade dos recursos envolvidos; 

• fluxos (mapeamentos) dos processos da unidade responsável; 

• definição de critérios e indicadores de desempenho; 

• estrutura organizacional, responsáveis e outros participantes; 

• trabalhos e recomendações de auditorias anteriores. 

 

No processo de obtenção das informações necessárias a esta etapa, poderão ser utilizadas 

diversas fontes, como papéis de trabalho de auditorias anteriores, entrevistas, questionários, entre 

outros. 

Os fluxogramas são desenhos que permitem identificar etapas, insumos, produtos, 

responsáveis, atribuições, competências, riscos, controles existentes  e potenciais falhas e 

melhorias. Caso sejam disponibilizados pela unidade au ditada, devem ser avaliados pela equipe 

de auditoria. Entretanto, caso inexistentes ou não validados, devem ser elaborados ou ajustados 

com o auxílio da unidade responsável pela auditoria interna. 

A matriz de riscos e de controle (Anexo I) é instrumento de trabalho utili zado na 

análise dos riscos mais significativos e dos respectivos controles asso ciados. Essa matriz tem 

como propósito comprovar a adequação, suficiência e    eficácia dos mecanismos de gestão de 

riscos e controles, bem como o grau de             conformidade das atividades executadas em relação à 

política de gestão de ris cos do TCE/TO. Auxiliará, ainda, no estabelecimento das questões de 

auditoria  e na formulação do escopo. 

Nessa etapa, e com o auxílio da matriz de riscos e de controle, ocorrerá a avaliação dos 

riscos, sua identificação, análise das causas, das consequências e dos controles estabelecidos, de 

forma a fornecer subsídios sobre quais riscos e   controles deverão ser trabalhados 

prioritariamente. Cabe ressaltar que serão analisados os riscos dos objetivos específicos para 

os trabalhos de auditoria,  o que difere da análise dos riscos que ameaçam os alcances dos 

objetivos da organização. 

No processo de avaliação de riscos, deverá se proceder, primeiramente, à identificação 

dos riscos próprios da atividade antes de qualquer controle, ou seja, os riscos inerentes. Tais 

riscos são inerentes ao objeto. Nesse momento, são identificadas as fontes dos riscos, suas 

vulnerabilidades e suas consequências, além do potencial de prejuízo que podem causar ao 

TCE/TO. 

Após a avaliação dos riscos inerentes, e com base nas informações coleta das, os 

controles internos serão identificados e avaliados. Nessa etapa, é avaliado o risco de controle, 

ou seja, a possibilidade de falhas ou deficiências nos  controles internos de uma organização, 
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que podem resultar na ocorrência de erros, fraudes ou irregularidades. Nesse contexto, será 

analisado se as respostas os riscos são suficientes e adequadas para assegurar garantia razoável de 

que a unidade possui controles eficientes. 

Posteriormente à identificação do risco inerente e à identificação do risco de controle, 

é possível concluir o nível de risco residual, isto é, aquele que permanece após a implantação 

das medidas de controle recomendadas pela administração. Com base nesse risco residual, 

define-se a extensão e a profundidade dos procedimentos adicionais de auditoria, como testes 

de controle e procedimentos substantivos, a serem realizados pelo auditor na execução do 

trabalho. 

 

4.5.2 Objetivos e escopo 

 

Posteriormente à análise preliminar, definem-se as questões de auditoria e  o escopo. 

Nada impede que as questões e o escopo venham a ser atualizados ao longo da auditoria. Nos 

trabalhos de auditoria, o planejamento é realizado com            base em riscos. As questões de auditoria 

são os elementos que definem os ob jetivos de auditoria, ou seja, são o produto decorrente da 

análise desses riscos (suas principais causas, impactos, probabilidades e controles), resultando 

nas perguntas que serão formuladas para conduzir os trabalhos. 

Regra geral: as questões de auditoria são elaboradas por meio de perguntas  objetivas, 

concisas, claras e realistas. Essas questões são formuladas com o ob jetivo de obter evidências 

suficientes e apropriadas para suportar as conclusões e as opiniões do auditor. O escopo da 

auditoria é a delimitação dos limites da auditoria. São definidos a natureza, a abrangência, a 

amplitude do objeto e a profundidade dos procedimentos, o prazo dos trabalhos, entre outros, 

com a finalidade de alcançar o objetivo da auditoria. 

 

4.5.3 Definição do programa de trabalho 

 

O planejamento do trabalho individual de auditoria terá como resultado  o programa 

de trabalho, que detalhará as etapas e os procedimentos a serem seguidos na execução da 

auditoria. Será produzido na forma de Matriz de Pla nejamento (Anexo II). 

No programa de trabalho devem constar: 

• questões e eventuais sub questões de auditoria; 

• critérios de auditoria; 

• informações requeridas; 

• fontes de informação; 

• procedimentos a serem utilizados na execução; 

• responsáveis pela execução; 

• período e eventuais limitações; e 

• possíveis achados. 
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4.5.4 Matriz de planejamento 

 

O Programa de Trabalho, instrumento de planejamento que detalha os 

procedimentos a serem realizados na execução da auditoria, deve ser elaborado  na forma de 

matriz de planejamento, conforme modelo constante no Anexo II. 

   A equipe de trabalho elaborará a matriz de planejamento, que deverá ser aprovada 

pelo responsável do setor de auditoria interna. Com relação a eventuais alterações, a depender da 

natureza da mudança, devem ser aprovadas previamente pelo mesmo responsável que as aprovou 

inicialmente. 

 

4.6 Procedimentos de auditoria 

 

Os procedimentos de auditoria são métodos específicos utilizados pelos auditores para 

obter um nível suficiente de evidência, a fim de permitir a emissão de uma opinião sobre se as 

demonstrações financeiras estão livres de distorções   relevantes (Auditoria Financeira), de 

acordo com o referencial normativo apli cável (Auditoria de Conformidade) ou se o objeto 

examinado está de acordo com o critério predefinido (Auditoria Operacional). 

São as ações concretas realizadas pelos auditores para coletar, analisar e tes tar dados 

relevantes. Os procedimentos de auditoria podem incluir revisão do cumental, entrevistas, testes 

de controle, testes substantivos, análise de dados, observação de processos, entre outros. Esses 

procedimentos são planejados de  acordo com os objetivos da auditoria e com as normas 

aplicáveis. 

Durante a fase de planejamento são definidos os procedimentos de auditoria aplicáveis, 

considerando-se: a extensão, a época e a natureza dos procedimentos; a sua capacidade de 

contribuir para o alcance dos objetivos da auditoria; e a relação custo-benefício de realização 

dos procedimentos. 

 

4.6.1 Extensão dos procedimentos de auditoria 

 

A extensão dos procedimentos de auditoria se refere ao grau de detalhamento e de 

profundidade dos testes e investigações realizados pelo auditor. Riscos mais significativos ou 

áreas de maior suscetibilidade a erros ou fraudes exigirão uma extensão maior dos 

procedimentos de auditoria. 

O auditor interno deve considerar a materialidade e a relevância dos itens auditados 

ao determinar a extensão apropriada dos procedimentos e a profundidade de operações a serem 

examinadas.  

Para tanto, conforme o auditor interno deve se basear: 

a) na complexidade e no volume das operações; 

b) na natureza do item em exame; 

c) nos principais riscos e na avaliação preliminar dos controles a eles rela cionados; 
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d) no grau de segurança e no tipo de evidência que pretende obter, a fim de   

fundamentar sua opinião. 

 

É importante para o auditor avaliar se todos os itens do conjunto de dados         em análise 

precisam ser revisados com a mesma abrangência e detalhamento.  A determinação adequada 

da extensão, da época e da natureza dos procedimentos de auditoria é essencial para garantir 

que a auditoria seja planejada e executada de maneira eficaz, abrangendo os riscos significativos 

e fornecendo      evidências suficientes e apropriadas para sustentar as conclusões do auditor. Essas 

decisões são baseadas no julgamento profissional do auditor, consideran do as circunstâncias 

específicas de cada auditoria. 

 

  4.6.2 Época dos procedimentos de auditoria 

 

A época dos procedimentos de auditoria é o período em que os testes e as 

investigações serão realizados. Por isso, sua análise é importante para que se encontre o 

momento mais oportuno e adequado para a aplicação dos procedimentos de auditoria. O 

benefício proporcionado pela utilização de determina do procedimento será maior ou menor 

em decorrência de o momento de sua aplicação ser ou não ser oportuno. 

 

4.6.3 Natureza dos procedimentos de auditoria 

 

A natureza do procedimento de auditoria se refere aos diferentes tipos de testes e 

técnicas utilizados pelo auditor para obter evidências de auditoria. Os procedimentos podem 

ser classificados em testes de controle e testes substanti vos, sendo que, estes últimos, por sua 

vez, subdividem-se em testes de detalhes  e em procedimentos analíticos substantivos. 

A natureza dos procedimentos é determinada pela avaliação dos riscos, pelos 

objetivos da auditoria e pelos requisitos regulatórios. A natureza dos procedimentos de 

auditoria pode variar dependendo dos riscos identificados, da complexidade das transações e 

dos saldos auditados, bem como dos requisitos regulatórios e das normas de auditoria 

aplicáveis. 

 

4.6.3.1 Testes de controle 

 

Os testes de controle avaliam se as políticas, os procedimentos e os controles internos 

estabelecidos pela entidade estão sendo devidamente seguidos e se  funcionam de forma 

adequada (prevenindo ou demonstrando a ocorrência de falhas nas atividades controladas). 

De acordo com o MOT (2017), esses testes têm por objetivo verificar se as  atividades 

de controle foram formalizadas por meio de políticas, de manuais    e de normas; se se 

encontram atualizadas; se são frequentemente divulgadas e               reforçadas junto aos responsáveis 

pela sua operacionalização; se são pertinentes, frente à magnitude dos respectivos riscos 
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avaliados; e se foram e continuam sendo efetivamente observadas e aplicadas de maneira 

uniforme. 

Entre os testes de controle, inclui-se a revisão de manuais de políticas e procedimentos; 

a inspeção de registros e documentos comprobatórios; a observação de processos de produção 

ou operacionais; e a realização de entrevistas    com agentes públicos e/ou terceiros para verificar 

a compreensão e aplicação de  políticas e de procedimentos. 

Ao planejar e executar testes de controle, de acordo com o MOT (2017), o auditor 

interno deve executar procedimentos para obter evidência de auditoria sobre: 

a) a efetividade operacional dos controles, incluindo o modo como foram           aplicados ao 

longo do período; 

b) a consistência dos controles; 

c) por quem ou por quais meios eles foram aplicados; 

d) se os controles a serem testados dependem de outros controles (controles indiretos) 

e, caso afirmativo; 

e) a necessidade de se obter evidência de auditoria que suporte a operação efetiva desses 

controles indiretos. 

 

4.6.3.2 Testes substantivos 

 

Os procedimentos substantivos são os testes realizados pelo auditor para obter 

evidências suficientes e apropriadas para avaliar a razoabilidade dos saldos, das transações e 

das divulgações contábeis. Esses procedimentos são aplicados com o objetivo de identificar 

erros significativos (distorções relevantes), fraudes ou outras irregularidades nas 

demonstrações financeiras. 

Conforme o MOT (2017, p. 76), os procedimentos substantivos subdividem-se em: 

• testes de detalhes (também denominados testes de transações e saldos), os quais 

dizem respeito ao exame de registros contábeis e das operações/ documentos que lhes deram 

origem, bem como a conformidade dos atos              administrativos, e 

• procedimentos analíticos substantivos (também denominados revisões 

analíticas), os quais envolvem a utilização de comparações para avaliar adequação comparando, 

por exemplo, o saldo de uma conta com dados  não financeiros a ela relacionados. 

Os procedimentos substantivos são projetados para testar a validade, a precisão, a 

integralidade e a existência de transações e verificação de saldos contá beis. Podem incluir 

técnicas como inspeção física, confirmação de saldos com  terceiros, reconciliações, cálculos, 

análise de tendências, amostragem e revisão  de documentação comprobatória. 

Em resumo, os procedimentos substantivos desempenham um papel fundamental na 

auditoria, podendo, sobre tudo, fornecer evidências suficientes para o auditor formar sua 

opinião sobre a adequação e a fidedignidade das demonstrações financeiras de uma entidade. 
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4.7 Técnicas de auditoria 

 

As técnicas de auditoria são ferramentas e abordagens específicas utilizadas       pelo auditor 

para executar os procedimentos de auditoria e obter evidências relevantes e confiáveis. As 

técnicas englobam um conjunto de ferramentas e de métodos empregados nos trabalhos de 

avaliação. Logo, as referidas técnicas  de auditoria são os meios utilizados pelo auditor interno 

para a realização dos  procedimentos de auditoria. 

Como já observado neste manual, as técnicas de auditoria também poderão ser 

aplicadas nos trabalhos de avaliação denominados inspeção. Uma relação simplificada dessas 

técnicas será descrita a seguir. Entretanto, isso não impede a utilização de outros procedimentos 

de acordo com as peculiaridades do objeto examinado e de outros fatores presentes na auditoria 

ou na inspeção. 

 

4.7.1 Exame 

 

O exame consiste na verificação, feita diretamente pelo auditor, de registros, de 

documentos ou de ativos. Durante o procedimento, pode-se avaliar a exatidão dos registros 

contábeis, a existência de ativos físicos e a conformidade com políticas e regulamentos 

estabelecidos. Tem como objetivo formar uma opinião sobre a presença física do objeto examinado. 

Também pode ser utilizada para avaliação           das condições de um ativo tangível (Por exemplo: em 

uso, ocioso, obsoleto etc.). 

Por meio do exame físico,  o auditor pode verificar                o item específico a ser examinado; 

comprovar que ele realmente existe (de for ma direta); avaliar se o item sob exame é fidedigno; 

apurar a quantidade real existente fisicamente; realizar exame visual ou providenciar exame 

laboratorial,  a fim de averiguar se o objeto é o que deveria ser e se permanece em perfeitas  

condições de uso. 

 

4.7.2 Observação 

 

A observação consiste no exame de processo ou de procedimento executado por 

outros, normalmente membros da unidade auditada, com a finalidade de averiguar se o item 

sob exame opera em conformidade com os critérios definidos. 

São requisitos para o auditor aplicar essa técnica:  

 capacidade de julgamento e de constatação visual;  

 conhecimento especializado; 

 habilidade para perceber eventuais comportamentos e procedimentos 

destoantes do padrão de execução; e 

 percepção aguçada para notar as nuances que podem ocorrer no ambiente 

devido à presença do auditor, tendo em vista ser natural que, quando 

observado, o indivíduo aja de maneira mais aprovável/adequa da do que nas 

situações em que se encontra mais descontraído. 
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A utilização da técnica de observação pode fornecer ao auditor informações valiosas 

e confiáveis, pois ele pode testemunhar as operações em tempo real. Além disso, a observação 

direta pode fornecer insights adicionais sobre o   ambiente operacional, cultura organizacional 

e fluxos de trabalho. 

Todavia, devido aos requisitos e à limitação temporal para a realização des sa técnica 

dentro de uma auditoria, as provas coletadas por esse meio devem ser corroboradas por outras 

fontes, tais como documentos que confirmem os dados obtidos durante a observação e a 

revisão das políticas e procedimentos definidos em manuais ou outros mecanismos, de modo 

a avaliar se as práticas observadas convergem com as normas estabelecidas pela entidade. 

A observação não deve ser confundida com o exame físico. O auditor pode, por 

exemplo, observar a realização de inventário anual pela comissão designada. Nesse caso, 

realizará uma observação, cujo objeto são pessoas, procedimentos e processos. O auditor 

também pode examinar se determinados itens do patrimônio estão no local em que deveriam 

estar e em condições adequadas, mediante sua própria análise. Nesse caso, realizará um exame 

físico. 

 

4.7.3 Reexecução 

 

A reexecução possibilita que o auditor execute novamente, de maneira independente, 

os procedimentos ou controles aplicados, como mecanismos de salvaguarda e de controle 

interno, pelo setor ou órgão auditado. Nessa abordagem, o auditor repete os procedimentos 

executados pelo auditado para ave riguar se os sistemas, processos e controles internos estão 

adequados e se os dados possuem legitimidade e veracidade. 

 

4.7.4 Técnicas de Auditoria Assistidas  por Computador 

 

As Técnicas de Auditoria Assistidas por Computador (CAATs, do inglês Computer-

Assisted Audit Techniques) referem-se ao uso de tecnologia e software   especializado para 

melhorar a eficiência e a eficácia dos procedimentos de auditoria. Essas técnicas envolvem a 

aplicação de ferramentas de software especí ficas para automatizar tarefas de auditoria, analisar 

dados volumosos, identificar anomalias e facilitar a revisão de informações. As CAATs podem 

abranger               uma variedade de técnicas e ferramentas, incluindo: 

• Extração de dados: utilização de softwares para extrair dados de siste mas de 

informações financeiras ou operacionais da entidade auditada; 

• Análise de dados: aplicação de técnicas de análise de dados para identificar 

padrões, tendências, exceções ou irregularidades nos dados extraídos.  

• Isso pode envolver a aplicação de algoritmos estatísticos, testes de controle, 

comparações de valores esperados e outras técnicas analíticas; 

• Revisão eletrônica: utilização de softwares para revisar documentos eletrônicos, 

como contratos, faturas, extratos bancários e outros registros, a fim de identificar 
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inconsistências, erros ou falta de conformidade; 

• Amostragem estatística: aplicação de técnicas estatísticas para selecionar amostras 

representativas de dados para revisão, em vez de revisar todos os itens.  

• Isso pode economizar tempo e recursos, mantendo um nível aceitável de confiança 

na conclusão da auditoria; 

• Testes de simulação: utilização de softwares para simular transações e  processos de 

negócios, a fim de avaliar a eficácia dos controles internos                                    e identificar possíveis 

riscos ou vulnerabilidades; e 

• Visualização de dados: uso de ferramentas gráficas para visualizar dados e padrões 

complexos, facilitando a compreensão e análise das informações. 

 

As CAATs permitem que os auditores processem grandes volumes de da dos de forma 

mais eficiente, identifiquem áreas de risco, realizem análises detalhadas e obtenham evidências 

de auditoria mais robustas. Elas desempenham   um papel importante na auditoria moderna, 

ajudando a aumentar a qualidade, a precisão e a eficácia dos trabalhos de auditoria. 

Setor responsável pela auditoria interna do Tribunal de Contas utilizará instrumentos 

como os painéis de dados disponibilizados pelo Centro de Gerenciamento de Informações 

Estratégicas (CGIE) e outras ferramentas de tecnologia da informação para reforçar seus 

instrumentos de auditoria e de inspeção. 

 

4.7.5 Indagação 

 

A indagação, também conhecida como entrevista, consiste na obtenção de         informações 

junto à unidade auditada com a finalidade de conseguir um maior  entendimento sobre a área 

auditada. Com mais informações sobre o objeto, será possível direcionar os procedimentos 

de auditoria para a obtenção das respostas às questões de auditoria formuladas no 

planejamento. 

As respostas para os questionamentos das indagações podem ser obtidas por meio de 

declarações formais ou informais. Nesse contexto, as provas resultantes de entrevistas devem, 

sempre, ser validadas. A avaliação das respostas às  indagações é parte integral do processo de 

indagação. 

Conforme o MOT (2017), são tipos de entrevista: 

• Livre ou não estruturada: quando não há um roteiro prévio, sendo concedida certa 

liberdade ao auditado para discorrer sobre o objeto de       auditoria; 

• Semi  estruturada: possui um roteiro simples pré-estabelecido; e 

• Estruturada: existência de um roteiro bem definido e fixo. 
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4.7.6 Recálculo 

 

O recálculo consiste na conferência da exatidão matemática de documentos ou de 

registros. Na utilização dessa técnica de auditoria, não serão verificados apenas os cálculos 

realizados por terceiros, será necessário, ainda, que o setor responsável pela auditoria interna 

realize cálculos próprios, os quais serão posteriormente comparados com os apresentados 

pela unidade auditada. 

 

4.7.7 Rastreamento e vouching 

 

O rastreamento e o vouching consistem na comparação entre o lançamento          de um 

evento e seu respectivo documento. Tal técnica de auditoria permite ao      setor responsável pela 

auditoria interna examinar a trilha de auditoria e garan tir que todas as principais transações 

sejam devidamente registradas, documentadas e apoiadas por evidências apropriadas. 

Tanto rastreamento quanto o vouching se referem à validação de uma transação e o 

seu documento comprobatório, porém, são executadas em sentidos opostos. Enquanto no 

rastreamento se parte da análise dos documentos, para depois verificar se foram corretamente 

registrados; no vouching, o auditor primeiro seleciona as transações, para depois verificar se os 

documentos as comprovam. 

 

4.7.8 Benchmarking 

 

O benchmarking é a técnica que compara o desempenho de uma empresa com outra 

do mesmo setor. No âmbito público, visa a identificar as melhores práticas, processos, métodos 

e estratégias utilizadas por outros órgãos de desta que, a fim de melhorar o desempenho e a 

eficiência da organização. 

Existem diferentes tipos de benchmarking, como interno (comparação de desempenho 

entre departamentos ou unidades da mesma organização), competitivo (comparação com os 

concorrentes diretos), de processo ou funcional (comparação dos processos, por exemplo gestão 

de recursos humanos) e estra tégico ou genérico (utilização de padrões ou melhores práticas da 

indústria). 

 

4.7.9 Análise documental 

 

Os auditores procedem à análise documental com o objetivo de comprovar, 

materialmente, a veracidade, a fidedignidade, a autenticidade e a legitimidade de documentos 

emitidos, bem como de atos e de fatos praticados pela Administração Pública. 

Sempre que viável, o exame dos documentos internos será realizado com prioridade 

em relação aos externos, uma vez que aqueles oferecem mais segu rança aos auditores, pois são 

produzidos no âmbito da instituição auditada, ao passo que esses últimos podem, dependendo 

da circunstância, oferecer ape nas razoável garantia de que retratam a realidade. 
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Dependendo do universo e da área a ser fiscalizada, a equipe de auditoria poderá 

determinar, por meio de técnicas de amostragem, um percentual de documentos que serão 

examinados, desde que representem adequadamente a totalidade das atividades auditadas, 

avaliando-se, com base na experiência de cada auditor, o custo benefício dessa medida. 

 

4.7.10 Confirmação externa (circularização) 

 

A confirmação externa ou circularização é uma técnica de auditoria que visa à 

obtenção de informações, ratificações ou validações, por meio de declaração de pessoas ou de 

entidades que não pertencem ou não têm vínculo com a unidade auditada, em confronto com 

o que se obteve internamente  na instituição. 

A resposta (confirmação) de terceiros deve ser formal e por escrito, podendo ser 

impressa ou eletronicamente obtida. A evidência de auditoria, quer seja de fonte interna ou 

externa, deverá ser obtida diretamente pela equipe de auditoria, sem interferências ou 

intermediários, ou seja, os auditores serão formalmente informados pela área auditada ou pela 

parte externa em questão. 

 

4.7.11 Procedimentos analíticos (revisão analítica) 

 

Conforme estabelece a NBC TA 520: Procedimentos Analíticos (2009), os 

procedimentos analíticos consistem em análises contábeis das relações lógicas  existentes entre 

dados financeiros e não financeiros, bem como no exame de variações ou associações que não 

se alinham com outras informações significa tivas ou que diferem consideravelmente dos 

resultados previstos. 

Os procedimentos analíticos é uma técnica na qual o auditor identifica, prevê e/ou 

desenvolve parâmetros e tendências da unidade auditada e os compara com  as informações contábeis 

encontradas in loco, por meio de análise de documentos,            de rotinas de controle e do sistema de 

gestão. A metodologia a ser aplicada será           específica para cada trabalho de auditoria, baseada na 

experiência dos auditores. 

Dessa forma, a comparação, base dos procedimentos analíticos, pode  se dar a partir 

de um paralelo, tendo como ponto de partida as informações de exercícios anteriores do órgão, 

as quais darão um parâmetro aos auditores;  pode, também, ser feita uma análise de mercado, 

ou seja, uma comparação de                   dados similares de outros órgãos de controle, a fim de se ter noção 

do que se pode esperar na unidade auditada. 

Ao utilizar essa técnica, os auditores devem avaliar a confiabilidade dos da dos que 

estão coletando, atendando-se para a fonte dos dados, para a natureza,      para a materialidade e 

para a relevância das informações a que terão acesso, bem como para o nível de controle 

existente na unidade auditada, a fim de de terminar a extensão dos testes. 

Os procedimentos analíticos permitem ao auditor encontrar não apenas erros, mas 

também fraudes ou atos ilícitos. Ao constatar tais situações, o auditor deve, imediatamente, 
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ampliar os procedimentos de auditoria, indagando e/ou solicitando documentos aos 

responsáveis pelos controles ou aos gestores dos riscos, aumentando o tamanho da amostra ou, 

ainda, aplicando outros testes de auditoria, a fim de obter evidências apropriadas e razoáveis 

para embasar         a opinião no relatório de auditoria. 

 

4.7.12 Amostragem 

 

A amostragem em auditoria é a aplicação de procedimentos em menos de 100% dos 

itens de população relevante para fins de auditoria, de maneira que todas as unidades de 

amostragem tenham a mesma chance de serem selecionadas, a fim de proporcionarem uma 

base razoável que possibilite ao auditor concluir sobre toda a população. 

Para que o auditor cumpra seu objetivo, ao selecionar uma amostra, é necessário que 

ela seja representativa em relação à população, ou seja, ela deve conter todas as características 

do universo que se fiscalizaria, caso fosse viável. 

Existem dois tipos de amostragem, quais sejam: 

a) amostragem probabilística: a seleção é feita por sorteio aleatório, sendo utilizada a 

teoria das probabilidades para calcular os resultados das  amostras, e da mesma 

forma é calculado o risco de amostragem.Os resultados da amostra podem ser 

aplicados a toda a população e, na maioria das vezes, a probabilidade de seleção 

dos itens é conhecida; e 

b) amostragem não probabilística: pode ser definida como qualquer amostragem 

que não possui as características da amostragem probabilística, sendo válida a 

afirmação de que a seleção é feita por critérios subjetivos e de que o risco de 

amostragem não é calculado de forma objetiva. Os resultados da amostra se 

aplicam somente aos itens selecionados, e a probabilidade de seleção dos itens não 

é conhecida. Esse  método é usado em casos pontuais ou isolados. 

 

Quando a amostragem é utilizada, o auditor deve predefinir a finalidade da   auditoria e 

determinar o tamanho apropriado da amostra para cada caso, a fim           de obter evidências 

suficientes para conhecer o universo total analisado, minimizando ou administrando o risco de 

obter conclusões equivocadas. 

O risco de amostragem é o risco de que a conclusão baseada na amostra seja 

inapropriada, ou seja, o auditor pode concluir que a população selecionada representa 

adequadamente a população total, quando, na verdade, não o faz, ou pode concluir que a 

população selecionada não representa adequadamente a população total, quando o faz. 

Destaca-se, diante disso, que é fundamental um efetivo planejamento e que a amostra 

seja determinada por auditores experientes e com conhecimentos técnicos compatíveis com a 
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auditoria e com o objeto a ser auditado, conduzindo os riscos a níveis consideravelmente baixos, 

que não comprometam a análise e a consequente emissão de opinião. 

 

4.8 Alocação da equipe de auditoria 

 

Ao concluir a etapa do planejamento, o titular do setor responsável pela auditoria 

interna deve avaliar se a estimativa inicial em relação aos recursos e  prazos está adequada aos 

procedimentos e aos testes necessários a serem realizados na execução da auditoria. Deve 

avaliar, ainda, se a equipe de trabalho possui competência para executar os procedimentos 

tratados no programa de trabalho. Caso existam lacunas, deve ser requisitado, a outro setor do 

Tribunal              de Contas, profissional com conhecimentos e experiências necessários. 

 

5. EXECUÇÃO DO TRABALHO                                                       DE AUDITORIA 

 

Após o planejamento da auditoria, começa a etapa de execução dos trabalhos. Nessa 

etapa, o auditor interno e a equipe de auditoria buscam aprofundar        seus conhecimentos sobre as 

atividades da organização ou da unidade auditada, aplicando os procedimentos definidos no 

programa de trabalho e outros procedimentos que se tornarem necessários no decorrer dos 

trabalhos, respeitando-se os prazos definidos e o escopo do trabalho. 

Na execução, são coletados e analisados os dados para a obtenção das evidências e 

achados da auditoria. São realizadas comunicações com a unidade auditada, inclusive na forma 

de manifestação. Os papéis de trabalho   são devidamente organizados e, se for o caso, dão 

fundamentação às recomendações, as quais constarão no relatório de auditoria. Essas 

informações poderão ser aplicadas, no que couber, nas atividades de levantamento, inspeção e 

monitoramento. 

 

5.1 Coleta e análise de dados 

 

A fase de coleta e análise de dados consiste na execução dos procedimentos e testes 

previstos no planejamento, especificamente no Programa de Trabalho, bem como sua 

verificação para assegurar que as informações coletadas serão suficientes para sustentar a 

opinião do auditor nos seus trabalhos. Nessa fase, serão coletados e analisados os dados que se 

tornarão evidências de auditoria, e, posteriormente, propiciarão a definição dos achados de 

auditoria. 

Ao coletar e analisar as informações, a equipe de auditoria deve ter segurança de que, 

com base nas evidências coletadas a partir dos procedimentos indicados no programa de 

trabalho, as mesmas conclusões seriam obtidas por  terceiros com prudência e conhecimento 

suficientes. 

Ao realizar os testes de auditoria, pode ser necessário que o auditor realize 

procedimentos adicionais que não foram previstos na fase de planejamento. Será preciso que 
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os novos procedimentos sejam incluídos no programa  de trabalho, e que este seja aprovado 

pelo titular do setor responsável pela auditoria interna. 

 

5.2 Comunicação com a unidade auditada 

 

Durante a execução dos trabalhos, a comunicação com a unidade auditada             deve 

ocorrer de modo transparente e tempestivo, apresentando-se os detalhes dos trabalhos e das 

situações observadas durante a execução dos procedimen tos para fins de elucidação de dúvidas 

ou para a adequação de eventual proble ma identificado, respeitando-se os casos em que exista 

alguma restrição devido           ao sigilo da informação. 

Caso ocorra alguma limitação de acesso às informações durante a execução dos 

trabalhos, primeiramente, a equipe de trabalho deve reforçar, junto ao  responsável pela 

unidade auditada, a importância do acesso a essa informação      para a continuidade dos 

trabalhos. Se não for atendido o pedido, o supervisor dos trabalhos ou o titular do setor 

responsável pela auditoria interna deve informar o fato, imediata e formalmente, à Presidência 

do Tribunal. 

Normalmente, a comunicação entre a equipe de auditoria e a unidade auditada deve 

ocorrer por escrito. Para melhorar o entendimento dos trabalhos, também é preciso realizar 

reuniões para definir alguns detalhes da sua execução, apresentar as conclusões obtidas e 

os achados encontrados.  Para isso, serão utilizados alguns meios para comunicação, tendo 

como exemplos, quais sejam: 

a) memorando de formalização dos trabalhos; 

b) reunião de abertura dos trabalhos; 

c) solicitação de auditoria; 

d) nota de auditoria; 

e) notificação para providências;  

f) reunião complementar; 

g) memorando de apresentação do relatório preliminar de auditoria; 

h) relatório preliminar de auditoria; 

i) reunião de fechamento dos trabalhos; 

j) memorando de apresentação do relatório final de auditoria; e 

k) relatório final de auditoria. 

 

O memorando de formalização dos trabalhos será elaborado pelo titular   do setor 

responsável pela auditoria interna, de modo a informar o diretor ou titular da unidade auditada, 

com cópia à Presidência, sobre o objeto a ser auditado, a equipe de auditoria designada para 

os trabalhos e a data prevista para a reunião de abertura dos trabalhos, a qual poderá ser 

alterada para se adequar                       à agenda da unidade auditada. 

O memorando de formalização dos trabalhos deve ser incluído e tramitado para o 

diretor ou titular da unidade auditada pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI), ou na 
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solução de tecnologia da informação que vier a subs tituí-lo, pelo menos 5 (cinco) dias úteis 

antes da realização da reunião de aber tura dos trabalhos. 

A reunião de abertura dos trabalhos visa a apresentar ao titular e/ou aos membros da 

unidade auditada alguns detalhes sobre a execução da auditoria,  o escopo e os objetivos, além 

de indicar o início dos trabalhos e o seu período total estimado de duração. 

 Durante o evento, também será apresentada a equipe de auditoria, o cronograma dos 

trabalhos e outras informações necessárias para a melhor compreensão da unidade auditada. 

Será elaborada ata, pela equi pe de auditoria, a ser assinada pelos presentes, preferencialmente 

por meio do Processo  SEI, ou por solução de tecnologia da informação que vier a substituí-lo. 

A solicitação de auditoria deve ser utilizada para que a equipe de auditoria requisite 

informações, documentos e explicações à unidade auditada. A solicitação será encaminhada, 

com prazo adequado para cumprimento que poderá ser acordado entre as partes, ao titular da 

unidade auditada, que direcionará a demanda para quem possui a aptidão, dentro da unidade, 

para atendê-la.  

A solicitação de auditoria poderá ser utilizada nos trabalhos de levantamento e 

inspeção e poderá indicar a fundamentação legal do pedido, o formato em que serão 

disponibilizados os dados (PDF, CSV etc.) e o meio de armaze namento (em nuvem, em pen-

drive etc.). A resposta da solicitação deve identificar o responsável pelo fornecimento da 

informação, o documento e/ou a explicação requisitados, os detalhes da fonte em que foi 

extraída/o (sistema, sítio eletrônico etc.), e o período a que se refere, devendo ser datada e 

assinada,   quando assim for indicado, pela equipe de auditoria, na solicitação. 

A nota de auditoria será aplicada para a comunicação de falhas meramente          formais ou 

de baixa materialidade, sendo encaminhadas ao titular da unidade auditada para ciência e 

adoção de providências, sendo possível indicar prazo para cumprimento definido em comum 

acordo com a unidade. Caso as informações contidas na nota sejam incluídas no relatório de 

auditoria, estas constarão em tópico próprio do relatório. 

Por sua vez, a notificação para providências se aplica aos casos em que o au ditor julgar 

necessária a adoção imediata e tempestiva de medidas para ajuste de eventual impropriedade 

ou irregularidade encontrada durante os trabalhos, cuja demora na resolução poderá implicar 

danos ao erário ou à gestão adequa da dos processos e recursos do Tribunal. A notificação será 

encaminhada ao titular da unidade auditada, com cópia à Presidência, para adoção imediata 

das   medidas cabíveis e inclusão de dados no relatório de auditoria. 

Durante a execução dos trabalhos, poderá ser agendada reunião complementar para 

esclarecimento de dúvidas, discussão sobre achados (inclusive, os     apresentados em nota de 

auditoria ou em notificação para providências) e avaliação de possíveis soluções. As reuniões 

podem ser requeridas pela unidade auditada, bem como pela equipe de auditoria. Será lavrada 

ata da reunião de acordo com o disposto para a reunião de abertura dos trabalhos. 

O relatório preliminar de auditoria trará todo o conjunto de informações definidas 

neste manual, que devem constar no relatório final de auditoria. A única diferença entre o 

relatório preliminar de auditoria e o relatório final de auditoria é que o primeiro pode ser 
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alterado a depender das deliberações e  das considerações discutidas na reunião de fechamento 

dos trabalhos. Ele será  concluído apenas após a revisão do supervisor da auditoria ou do titular 

do setor responsável pela auditoria interna. 

Além de estabelecer a data da reunião de fechamento dos trabalhos, o memorando de 

apresentação do relatório preliminar de auditoria será utilizado, pelo titular do setor 

responsável pela auditoria interna, para o envio do relató rio preliminar de auditoria para o 

titular da unidade auditada avaliar previamente o documento. A data da reunião de fechamento 

dos trabalhos poderá ser                       alterada de modo a se adequar com a agenda da unidade auditada. O 

memorando deve ser incluído e tramitado pelo SEI, ou na solução de tecnologia da informação 

que vier a substituí-lo. 

A reunião de fechamento dos trabalhos será conduzida pelo titular do setor responsável 

pela auditoria interna, podendo essa responsabilidade ser delegada. Na reunião, será definido 

um prazo para a unidade auditada se manifestar formalmente sobre as conclusões, achados, 

recomendações e possíveis soluções.  

Caso, na reunião, seja verificada a necessidade de adequação do relatório        de auditoria, 

o documento será ajustado e novamente passará pela revisão do supervisor da auditoria ou do 

titular do setor responsável pela auditoria interna, e será agendada nova reunião de fechamento, 

ressalvandos os casos de ajustes na redação por incorreções linguísticas ou de mudanças que 

não alterem substancialmente o documento. Será lavrada ata da reunião de acordo com o 

disposto na reunião de abertura dos trabalhos. 

Concluídas as deliberações da reunião de fechamento dos trabalhos e terminado o 

prazo para manifestação da unidade auditada, não sendo necessários      ajustes, será elaborado 

memorando de apresentação do relatório final de auditoria, o qual será encaminhado 

juntamente com o relatório final de auditoria para o titular da unidade auditada e para a 

Presidência. Os relatórios preliminar e final de auditoria serão elaborados de acordo com o 

tópico 5.9 Relatório de auditoria deste manual. 

Este manual possui modelos para a Nota de Auditoria (Anexo IV), para a Notificação 

para Providências (Anexo V) e para a Ata de Reunião (Anexo VI), os quais poderão ser 

adaptados pela equipe de auditoria.  

A nota de auditoria e a notificação para providências deverão ser previamente 

analisadas e revisadas  por supervisor alheio à equipe de auditoria ou pelo titular do setor 

responsável   pela auditoria interna, e serão monitoradas utilizando-se as regras e diretrizes 

incluídas no tópico 6 - Monitoramento do trabalho de auditoria. 

 

5.3 Evidências de auditoria 

 

As evidências de auditoria são o resultado da coleta e de análise de informações que 

apoiarão os achados de auditoria e servirão de base para emissão da opinião do auditor em 

relação ao objeto auditado. Tais evidências devem estar documentadas, de forma organizada, 

em papéis de trabalho. 
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O auditor utiliza o julgamento profissional e exerce o ceticismo profissional   ao avaliar 

a quantidade e a qualidade das evidências e, portanto, sua suficiência        e adequação, para suportar 

sua opinião. O trabalho de auditoria irá atingir o seu objetivo se os auditores forem capazes 

de reunir e avaliar evidências que permitam chegar a conclusões corretas sobre o objeto, 

diminuindo, assim, o risco de auditoria. 

O ceticismo profissional é a postura que inclui uma mente questionadora        e alerta 

para condições que possam indicar possível distorção devido a erro ou     fraude, bem como uma 

avaliação crítica das evidências de auditoria. 

Já o julgamento profissional é a capacidade dos auditores de tomarem de cisões e 

emitirem opiniões baseadas em sua expertise e conhecimento técnico. É a habilidade de avaliar 

e interpretar informações relevantes para chegar a conclusões apropriadas durante um 

processo de auditoria. Ao utilizarem o julgamento profissional, os auditores verificarão se as 

evidências possuem os atributos necessários para reduzir o risco de auditoria a um nível 

aceitável, que contribuirão para a sua tomada de decisão.  

 

5.3.1 Atributos das evidências 

 

As evidências devem ser suficientes (medida de quantidade) e adequadas (medida de 

qualidade), possuindo os atributos de suficiência, confiabilidade, fidedignidade, relevância e 

utilidade. A seguir, são conceituados os atributos da evidência conforme o Manual de 

Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do   Poder Executivo 

Federal – MOT (2017): 

 Suficiência: deve ser concreta, adequada e convincente. Uma evidência  

suficiente permite que qualquer pessoa prudente e informada chegue às 

mesmas conclusões que o auditor interno. Esse atributo é afetado pelo risco de 

auditoria e também pelos demais atributos de qualidade. Quan to maior o risco 

de auditoria,  mais provável será a necessidade de uma  quantidade maior de 

evidências. E quanto melhor for a qualidade, menor a quantidade de evidências 

necessárias. Não obstante, apenas a obtenção de mais evidências não 

compensará a má qualidade das provas obtidas; 

 Confiabilidade: podem ser entendidas como as melhores informações 

possíveis de serem obtidas por meio da utilização de técnicas de audi toria 

apropriadas. Para que sejam confiáveis, as evidências devem ser também 

fidedignas, ou seja, válidas e representarem de forma precisa os fatos, sem 

erros ou tendências. Ainda sobre a confiabilidade: 

a) evidência obtida de terceiros independentes tende a ser mais imparcial do 

que aquela obtida junto à unidade auditada; 

b) evidência produzida por um processo ou sistema com controles efetivos 

é mais confiável do que aquela produzida por um processo  ou sistema com 

controles ineficazes; 
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c) evidência obtida diretamente pelo auditor interno tende a ser mais              

confiável do que evidência obtida indiretamente; 

d) evidência proporcionada por documentos originais é mais confiável do 

que a evidência proporcionada por fotocópias; 

e) evidência corroborada por informações oriundas de diversas fontes tende 

a ser mais confiável do que aquela que é obtida em uma única fonte. 

• Relevância: a evidência deve estar diretamente relacionada aos objetivos e 

ao escopo do trabalho. A avaliação do que seja uma informação  relevante é 

também uma questão de lógica e de julgamento profissional; e 

• Utilidade: relaciona-se com a sua capacidade de auxiliar a unidade auditada 

a atingir os seus objetivos, ou seja, deve agregar valor e permitir a melhoria 

das operações organizacionais. Para tanto, ela deverá ser útil    para a 

construção dos achados e para a formação da opinião emitida pelo auditor. 

 

Outra possibilidade de classificação das evidências é dividi-las em física, 

documental, testemunhal e analítica: 

a) Física: é obtida pela inspeção física ou observação e geralmente é uma  das 

mais confiáveis e persuasivas. Tais evidências decorrem da existência física 

de elemento patrimonial (inspeção física) ou atividade de        observação de 

pessoas, locais ou eventos. Pode ser obtida por meio de  fotografias, vídeos, 

mapas, e costumam ser muito eficazes; 

b) Documental: é o tipo mais comum de evidência e pode ser obtida de fontes 

internas e externas, por meio da análise de documentos, contratos, notas 

fiscais, recibos, extratos bancários e outros. Pode estar armazenada em meio 

físico ou eletrônico. É necessário avaliar a confia bilidade e a relevância 

dessas informações em relação aos objetivos da                       auditoria; 

c) Testemunhal: é obtida por meio de entrevistas, grupos focais e 

questionários, por exemplo. Para que a informação testemunhal possa ser 

considerada evidência, é preciso comprová-la por outros meios, como                      

procedimentos de auditoria adicionais ou outras fontes que confirmem os 

fatos; e 

d) Analítica: é obtida por meio de análises, comparações e interpretações                  de 

dados e informações já existentes. Esse trabalho pode envolver aná lise de 

taxas, padrões e tendências. 

 

5.3.2 Fontes de informação 

 

As fontes de informação das evidências são divididas em duas: internas e externas ao 

Tribunal de Contas. As fontes internas são aquelas geradas pelo próprio Tribunal, ou seja, 

são resultantes dos sistemas internos, trabalhos dos auditores e outros. As fontes externas, por 
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outro lado, são produzidas por organizações que não pertencem à estrutura do Tribunal, por 

entidades que são independentes ao TCE/TO. 

 

5.3.3 Grau de persuasão das evidências 

 

As evidências obtidas durante o trabalho de auditoria devem sustentar a opinião do 

auditor, que deve estar atento para que a evidência tenha grau de persuasão necessária para 

convencer os usuários do relatório da auditoria. 

Segundo a Controladoria-Geral da União (CGU), alguns indicativos podem auxiliar 

o auditor a produzir evidências mais persuasivas: 

a) o exame físico realizado pelo auditor fornece evidência mais convincente; 

b) a observação direta realizada pelo auditor constitui o segundo tipo de  técnica mais 

persuasiva; 

c) informações provenientes de terceiros são mais convincentes do que as enviadas 

pela unidade auditada; 

d) informações documentais são mais convincentes do que as testemunhais, sendo 

que essas últimas são as menos persuasivas de todas; e 

e) são mais convincentes as informações advindas de fontes confiáveis e  aquelas que 

são corroboradas por outras fontes. 

 

5.4 Achados de auditoria 

 

Um achado de auditoria surge da avaliação entre um critério ou padrão pré-

estabelecido como adequado ou esperado e uma condição encontrada durante a realização dos 

procedimentos de auditoria. Em suma, a equipe de auditoria estabelece questões e/ou 

subquestões durante o planejamento da auditoria a serem respondidas na execução. Para essas 

questões e/ou sub-questões são definidas previamente respostas esperadas e adequadas ao 

questionamento. A avaliação dos achados depende dos seus componentes, conforme descrito 

a seguir. 

 

5.4.1 Componentes de um achado de auditoria 

 

Para que um achado de auditoria seja avaliado, são necessários, pelo menos, um 

critério, uma condição, uma possível causa, um possível efeito e uma       evidência. No decorrer 

dos trabalhos, a equipe de auditoria avalia o comportamento real da unidade auditada em 

relação às questões e/ou subquestões. O comportamento real da unidade, ou seja, a resposta 

obtida, denomina-se de condição. Um achado surgirá quando há diferença entre o critério pre 

definido (resposta esperada) e a condição encontrada (resposta obtida). 

O auditor estará diante de uma impropriedade/irregularidade quando a condição não 

atender ao critério, como também poderá se deparar com uma boa prática, quando a condição 

encontrada não apenas satisfazer o critério de finido, mas for além da resposta esperada. De 
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acordo com as Normas de Audi toria do Tribunal de Contas da União (NAT, 2020), uma 

impropriedade não gera   prejuízo aos cofres públicos e consiste num desvio meramente formal, 

mas que pode afetar os controles internos e resultar no descumprimento de princípio s e 

normas legais (natureza formal). Por sua vez, uma irregularidade decorre de     uma conduta 

ilegal, ilegítima ou antieconômica, da qual resultará prejuízo aos  cofres públicos (natureza 

material). 

Uma possível causa será uma das razões prováveis para que a condição encontrada 

seja diferente do critério esperado. Um possível efeito será o impacto gerado pela condição 

encontrada. As evidências fundamentam o achado.  Quando não houver evidência documental 

ou material (física ou digital) para comprovar o achado, o auditor interno deverá utilizar a 

técnica de indagação aos responsáveis pela unidade auditada para confirmar a inexistência do 

outro tipo de evidência e fundamentar sua decisão. 

Outros elementos podem compor o achado, tais como: recomendações, responsáveis, 

prazos para adequação e benefícios esperados. Uma recomendação é uma sugestão para que a 

condição encontrada seja adequada ao critério estabelecido, para que sejam mitigados ou 

aproveitados os efeitos negativos ou positivos identificados. O responsável é a pessoa ou 

unidade competente para a execução de cada recomendação. O prazo é o período definido para 

o cumpri mento da recomendação. Os benefícios esperados são a descrição daquilo que  se 

espera melhorar após a execução de cada recomendação ou de um conjunto  de recomendações. 

 

5.4.2 Requisitos de validade de um achado                de auditoria 

 

A validade de um achado de auditoria é comprovada por três requisitos: relevância, 

consistência e fundamentação. Os achados de auditoria também de vem ser claros e diretos 

naquilo que procuram demonstrar, de modo a permitir  que sejam analisados os seus requisitos de 

validade e que sejam compreendidos  pelos responsáveis pela execução de cada recomendação. 

Um achado relevante é aquele com importância suficiente para ser incluído  no relatório 

de auditoria. Ao se aferir a relevância, deve ser analisado o custo benefício para que as 

recomendações e/ou sugestões sejam implementadas. Outros fatores a serem observados são: a 

relação do achado com os objetivos da        auditoria, a importância estratégica para o Tribunal, o 

potencial que o achado possui em gerar melhorias e a sua adequação com outros achados. 

Verifica-se que há consistência em um achado quando ele é convincente para um 

terceiro com nível apropriado de conhecimento e que não tenha participado da auditoria. Uma 

das formas de testá-la é por meio da supervisão da  auditoria, a ser realizada por pessoa que 

não faça parte da equipe. A manifestação da unidade auditada sobre o relatório preliminar de 

auditoria também é uma fonte para avaliar a consistência dos achados. 

A fundamentação deve ser embasada em evidências devidamente coletadas, 

analisadas e avaliadas pela equipe de auditoria, utilizando-se os procedimentos de auditoria 

pertinentes, sendo revisadas pelo supervisor designado. Os detalhes dos processos de coleta, 

análise e avaliação das evidências estão descritos no tópico 5.3 Evidências de auditoria deste 

manual. 
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5.4.3 Classificação dos achados de auditoria 

 

 Para melhorar a análise de como os achados deverão ser dispostos no re latório de 

auditoria e como poderão influenciar o plano de ação e a execução das recomendações, estes 

poderão ser classificados de acordo com o nível de impacto sobre o objeto auditado em 

baixo, médio e alto. Caso o auditor opte por utilizar esses níveis em seu relatório, o 

recomendável é que o faça partindo do nível alto para o baixo. 

O nível baixo se refere aos casos em que o impacto é mínimo sobre as atividades a 

serem desenvolvidas pela unidade auditada, sem danos de natureza material, decorrentes de 

impropriedade. O nível médio tem a ver com a possível irregularidade com danos ao erário 

pouco significativos e suscetíveis à recuperação. O nível alto trata de possível irregularidade 

com dano significativo ao erário, com impactos severos ou insuscetíveis de recuperação. 

Ao verificar um impacto de nível baixo, o auditor ou a equipe de auditoria emitirá nota 

de auditoria para a unidade auditada. Por sua vez, os impactos de nível médio e alto devem ser 

incluídos em notificação para providências, solicitando-se a imediata adoção de providências 

ao responsável pela unidade auditada, sendo que esses achados farão parte do relatório de 

auditoria, inclusive, com especificações sobre o andamento da execução das recomendações e 

da resolução dos problemas identificados. 

 

5.4.4 Apresentação dos achados de auditoria       (matriz de achados) 

 

Os achados serão incluídos de modo resumido no relatório de auditoria e detalhados 

em matriz de achados. A matriz de achados facilita a organização,  a estruturação e a revisão 

dos trabalhos, além de melhorar a interação entre os integrantes da equipe de auditoria. 

Excepcionalmente, poderão ser utilizados outros meios para identificação e apresentação dos 

achados. 

A matriz de achados será elaborada conforme o Anexo III deste manual e conterá, no 

mínimo, a descrição sumária dos achados, o critério esperado, a condição encontrada, as 

evidências que fundamentam o achado, as possíveis causas, os possíveis efeitos e as 

recomendações do auditor interno ou da equipe de auditoria.  

Também podem ser criadas questões e subquestões de auditoria,  detalhadas 

informações a respeito das evidências, identificadas as boas práticas e demonstrados os 

benefícios esperados pela adoção das recomendações. 

 

5.4.5 Processo de revisão dos achados de auditoria 

 

A matriz de achados será incluída como anexo do relatório preliminar de auditoria, 

sendo revisada, antes da inclusão no processo de auditoria, pelo supervisor da auditoria ou 

pelo titular do setor responsável pela auditoria interna, os quais não poderão fazer parte da 

equipe de auditoria responsável pelos trabalhos. Na etapa de revisão, poderão surgir ajustes, 
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os quais serão realizados e conferidos pelo supervisor ou pelo titular do setor responsável pela 

auditoria interna. 

Após a conferência dos achados no relatório preliminar de auditoria, o documento 

será anexado ao processo de auditoria no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou na 

solução de tecnologia da informação que vier a substituí-lo. O relatório preliminar de 

auditoria será encaminhado, juntamente com a matriz de achados, ao titular da unidade 

auditada. 

Concluída a reunião de fechamento dos trabalhos, serão realizadas as ade quações 

necessárias para emissão do relatório final de auditoria, que será revisado pelo supervisor da 

auditoria ou pelo titular do setor responsável pela auditoria interna. Depois da revisão final, 

as versões definitivas da matriz de achados e do relatório final serão incluídas no SEI, ou na 

solução de tecnologia da informação que vier a substituí-lo, e encaminhadas à Presidência e ao 

titular               da unidade auditada. 

 

5.5 Manifestação da unidade auditada 

 

A unidade auditada poderá se manifestar sobre as notas de auditoria, sobre as 

notificações para providências recebidas e sobre o relatório preliminar de auditoria, inclusive, 

solicitando a realização de reunião complementar. Cada manifestação se dará de modo formal 

e individual via SEI ou via solução de tecnologia da informação que vier a substituí-lo. Essas 

manifestações poderão ser apensadas aos autos do processo de auditoria ou ser elaboradas 

diretamente nos autos. 

Eventual manifestação que possa alterar a opinião da equipe de auditoria so bre o achado 

ou sobre os trabalhos deverá ser apresentada e discutida em conjunto com o supervisor dos 

trabalhos ou com o titular pelo setor responsável pela auditoria interna. Concluindo-se  para 

necessidade de ajustes,  a  nota de auditoria,  a notificação para providências e o relatório 

preliminar de auditoria serão ade quados e seguirão novamente o rito estabelecido para cada 

documento. 

Deverá ser incluído, ao relatório final de auditoria, um anexo com a manifestação 

apresentada pela unidade auditada após a apresentação do relatório      preliminar de auditoria, 

quando houver. Havendo a inclusão desse anexo, deverá constar um tópico de análise da equipe 

de auditoria sobre a manifestação da unidade auditada.  Outras manifestações realizadas no 

decorrer dos trabalhos podem ser compiladas em tópico específico, a critério da equipe de 

auditoria. 

5.6 Papéis de trabalho 

 

Segundo a NBC TA 230 (R1): Documentação de Auditoria (2016), o papel   de 

trabalho, também chamado de documentação de auditoria, pode ser entendido como o registro 

dos procedimentos de auditoria executados, da evidência de auditoria relevante obtida e das 

conclusões alcançadas pelo auditor que su portam o trabalho de auditoria. 
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Os papéis de trabalho são aqueles preparados pelo auditor interno, pela unidade 

auditada e por terceiros que não pertencem ao TCETO. No caso de registros originados de 

agentes externos, cabe ao auditor interno validar as informações utilizadas, mantendo, assim, 

sua responsabilidade pelos dados em pregados na auditoria e aplicados para elaborar o relatório 

final. 

A documentação de auditoria deve ter abrangência e grau de detalhe sufi cientes para 

propiciar a compreensão do planejamento, da natureza e da exten são do trabalho, bem como 

para suportar as conclusões alcançadas. 

Conforme o MOT/CGU (2017), os papéis de trabalho destinam-se a: 

a) auxiliar no planejamento, na execução e na supervisão dos trabalhos de auditoria; 

b) fornecer suporte para os resultados do trabalho de auditoria; 

c) documentar o cumprimento dos objetivos e do programa de trabalho; 

d) dar suporte à precisão e à integridade do trabalho realizado; 

e) servir como base para o Programa de Avaliação e de Melhoria da Qualidade 

(PAMQ) do setor responsável pela auditoria interna; e 

f) facilitar revisões por parte de terceiros. 

 

5.6.1 Responsáveis pelos papéis de trabalho 

 

Auditores internos são responsáveis pelos papéis de trabalho registrados durante os 

trabalhos de auditoria. A demais, os documentos relativos à supervi são e à revisão também 

devem fazer parte dos papéis de trabalho. A documen tação deve ser elaborada e organizada 

tempestivamente, ou seja, ainda durante             realização do trabalho, uma vez que essa abordagem 

tende a ser mais precisa  do que a elaboração posterior. 

 

Conforme NBC TA 230 (R1): Documentação de Auditoria (2016), deve permitir que 

um auditor experiente, sem nenhum conhecimento prévio da auditoria, entenda a natureza, 

época e extensão dos procedimentos de auditoria executados; os resultados dos procedimentos 

de auditoria executados e a evidência de auditoria obtida; e os assuntos significativos 

identificados durante os trabalhos, as conclusões obtidas a respeito deles e os julgamentos 

profissionais significativos exercidos para se chegar a essas conclusões. 

 

5.6.2 Classificação 

 

Os papéis de trabalho se classificam em corrente e permanente, dependen do do tempo 

em que a informação será armazenada. 

Os papéis de trabalho correntes são os documentos do exercício em curso,  isto é, 

que são utilizados apenas em um trabalho de auditoria. São exemplos   de papéis de trabalho 

corrente:  

a) planejamento do trabalho; 
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b) plano de trabalho;  

c) revisão analítica;  

d) solicitações de auditoria, bem como as respectivas respostas;  

e) relatos de visitas ou inspeções realizadas;  

f) registros dos itens dos testes de au ditoria realizados e das análises e conclusões 

obtidas;  

g) evidências dos achados          de auditoria;  

h) atas de reuniões realizadas;  

i) relatório de auditoria e demais peças      produzidas (parecer, certificado); 

j) demonstrações contábeis; 

k) balancete; 

l) documentos de comunicação de resultados, tais como avisos, memorandos e 

ofícios.  

 

Os papéis de trabalho permanentes são aqueles utilizados em mais de um 

exercício. São exemplos de papéis de trabalho permanentes:  

a )  estatuto ou regi mento interno da unidade auditada;  

b) organograma;  

c) fluxograma;  

d) manuais;  

e) le gislação específica;  

f) relação de dirigentes e responsáveis; 

g) histórico da unidade                        auditada;  

h) informações contábeis dos sistemas contábeis e operacionais; e 

i) atas de reuniões e relatórios de auditoria de exercícios anteriores. 

 

5.6.3 Armazenamento dos papéis de trabalho 

 

A documentação que compuser esses trabalhos deverá ser juntada no SEI   ou na 

solução de tecnologia da informação que vier a substituí-lo, ressalva as versões superadas de 

papéis de trabalho e demonstrações contábeis, as notas       que reflitam entendimento incompleto 

ou preliminar, as cópias anteriores de documentos corrigidos em decorrência de erros 

tipográficos ou de outro tipo de documentos em duplicidade, de acordo com a NBC TA 230 

(R1): Documentação de Auditoria (2016). 

 

5.6.4 Política de acesso aos papéis de trabalho 

 

Os papéis de trabalho somente poderão ser acessados pelo setor responsável pela 

auditoria interna, pela unidade auditada, pela Corregedoria e pela Presidência. As solicitações 

de acesso à documentação de auditoria por  outros interessados deverão ser analisadas caso a 
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caso, necessitando-se de autorização da Presidência para eventual liberação. 

 

5.7 Recomendações 

 

As recomendações são o resultado das avaliações e das análises realizadas  pelos 

auditores internos, que identificam oportunidades para aprimorar a gestão e,  por isso, devem 

ser direcionadas para adequar eventual divergência entre o critério esperado e a condição 

encontrada, para reduzir os riscos constatados  durante os trabalhos e para aprimorar controles 

internos, processos, procedimentos e fluxos avaliados e/ou revisados pela equipe de auditoria. 

 

5.7.1 Requisitos para a elaboração de recomendações 

 

As recomendações devem ser claras, objetivas, baseadas em evidências, realistas, 

concisas, construtivas e tempestivas. A clareza deve ser adotada  de modo a permitir e 

facilitar a compreensão por parte da gestão e dos responsáveis por sua execução. O uso de 

termos técnicos deve ser limitado aos casos em que seja imprescindível para o entendimento 

do que se procura             tratar e deve ser incluído com o detalhamento de sua definição em nota de 

rodapé ou glossário. 

A objetividade, além de ser uma das características do trabalho de audito ria, também 

deve ser empregada na elaboração das recomendações, para que se evite o emprego de algum 

viés que comprometa os resultados da auditoria interna e para que sejam elaboradas 

recomendações sobre temas relevantes, os                      quais trarão melhorias para o objeto de auditoria ou 

para as situações observadas no decorrer dos trabalhos. 

As evidências são utilizadas pelo auditor interno para comprovar os achados     de 

auditoria, os quais dão fundamentação para a apresentação de recomendações. A equipe de 

auditoria deve levar em consideração a capacidade da organização de implementar as 

recomendações e os recursos necessários para isso, sendo assim, as recomendações devem ser 

realistas, com a possibilidade de se empregar   um exame prévio do custo benefício esperado 

pela sua implementação. 

A concisão evita redundâncias e exclui informações desnecessárias, as quais 

comprometem o entendimento do que se procura recomendar. Por sua vez, ao        adotar uma 

comunicação construtiva ao desenvolver uma recomendação, os auditores internos podem 

estimular um espírito mais colaborativo e proativo, e, assim, facilitar a colaboração das 

unidades ou dos responsáveis envolvidos pela execução das recomendações. 

A tempestividade trata do momento adequado a ser realizada a recomendação, de 

modo a trazer o melhor resultado. Para isso, pode-se utilizar a nota de auditoria e a notificação 

para providências (conforme descritas no tópico 5.2 Comunicação com a unidade 

auditada), a fim de se obter maior celeridade                   à adoção de medidas pela unidade auditada. 

Além disso, as recomendações podem ser acompanhadas de um plano de ação que indique os 

responsáveis pela implementação, os prazos e as etapas necessárias. Isso auxilia a gestão na 

execução das recomendações e no monitoramento do progresso. 
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5.7.2. Apresentação das recomendações 

 

Em primeiro lugar, é preciso destacar que as recomendações não são determinações 

de como deve ser feito o ajuste da situação encontrada pela unidade              auditada. Trata-se de uma 

sugestão de como pode ser feito o ajuste ou de uma  indicação sobre o que pode ser feito para 

melhorar a situação encontrada, reduzir os riscos envolvidos e aperfeiçoar os controles. 

As recomendações encaminhadas por meio do relatório final de auditoria,  de nota de 

auditoria ou de notificação para providências deverão ser avaliadas  e executadas pela unidade 

auditada. Caso a unidade auditada negue a execução da recomendação ou apresente 

impossibilidade de qualquer natureza, devidamente justificada, a Presidência será notificada 

para avaliar a situação e tomar a decisão que lhe for mais adequada, inclusive quanto à 

determinação, para que                  se dê executoriedade à recomendação. 

Quando houver mais de uma opção para a solução ou para a melhoria do achado de 

auditoria, a unidade auditada definirá qual a opção mais viável para o caso. As recomendações 

contidas no relatório preliminar de auditoria servem para indicar possíveis soluções, mas estão 

sujeitas a ajustes após a reunião de fe chamento dos trabalhos. Logo, não é aconselhável que a 

unidade auditada utilize o documento para sua análise, salvo se já foi acordado com a equipe de 

auditoria. 

 

5.7.3. Revisão das recomendações 

 

Antes da inclusão do relatório preliminar de auditoria no processo de auditoria, 

deverá ser realizada a revisão das recomendações pelo supervisor              da auditoria ou pelo titular 

do setor responsável pela auditoria interna, os quais não poderão fazer parte da equipe de 

auditoria responsável pelos trabalhos. A partir da etapa de revisão, poderão surgir ajustes, os 

quais serão realizados e conferidos pelo supervisor ou pelo titular do setor responsável pela 

auditoria interna. 

Na reunião de fechamento dos trabalhos, poderão surgir novas informações úteis para 

o aprimoramento das recomendações. Os ajustes necessários devem ser promovidos de modo 

a aperfeiçoar o relatório final de auditoria, a fim de agregar valor e melhorar as operações da 

organização. 

 

5.8 Qualidade da comunicação dos resultados 

 

Está sob responsabilidade do titular do setor responsável pela auditoria interna a 

comunicação dos resultados das auditorias à Presidência do Tribunal, a fim de fornecer 

informações para a melhoria na tomada de decisão dos gesto res, contribuindo para o alcance 

dos objetivos da instituição. As comunicações devem contemplar, principalmente: 

a) o escopo, a metodologia utilizada, a frequência e o produto das avaliações 

internas realizadas; 
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b) as oportunidades de melhorias identificadas; 

c) as fragilidades encontradas que podem impactar os objetivos da instituição; e 

d) as ações corretivas, se for o caso. 

 

As comunicações devem ser claras, completas, concisas, construtivas, objetivas, precisas 

e tempestivas, ocorrendo durante todo o ciclo do trabalho de au ditoria, ou seja, em todas as 

etapas, desde o planejamento até o monitoramento. 

Casos específicos, como situações que impliquem prejuízo permanente à        autonomia 

técnica dos auditores ou à objetividade dos trabalhos, serão comunicados, imediatamente, pelo 

titular do setor responsável pela auditoria interna, à Presidência. 

 

5.9 Relatório de auditoria 

 

O relatório de auditoria é a forma de comunicação utilizada para se apresentar o 

resultado obtido quanto à execução da auditoria. É um instrumento                     de comunicação que 

será expresso em duas versões: Relatório Preliminar de Auditoria e Relatório Final de 

Auditoria. A versão preliminar será apresentada    para avaliação da unidade auditada e para sua 

manifestação formal. A versão final será enviada ao titular da unidade auditada e para ciência 

da Presidência,  juntamente com a manifestação formal da unidade auditada, se houver. 

 

5.9.1 Estrutura do relatório de auditoria 

 

Como já destacado, as auditorias podem se subdividir em três espécies: Auditoria 

Financeira ou de Demonstrações Contábeis; Auditoria de Conformidade ou de Compliance; e 

Auditoria Operacional ou de Desempenho. 

 A depender da espécie, pode haver a necessidade de se incluir tópicos específicos ao 

relatório de auditoria, logo, a estrutura definitiva dependerá do julgamento profissional do 

auditor interno e da equipe de auditoria. 

 

5.9.2 Estrutura do relatório preliminar de auditoria 

 

O relatório preliminar de auditoria será composto pelos seguintes tópicos: Introdução, 

Metodologia Aplicada, Análises, Conclusões, Recomendações (se  houver) e Proposta de Plano 

de Ação (se for necessário). Recomenda-se a inclusão de sumário para facilitar a consulta das 

informações no documento, além do uso de lista de anexos, de siglas, de gráficos, de tabelas ou 

de glossário, conforme o caso. 

A Introdução trará informações sobre o objeto, o escopo e o objetivo da auditoria e 

sobre a unidade auditada, abordará os riscos envolvidos e a espécie de auditoria a qual se 

enquadra e indicará o período de realização dos trabalhos, a data de notificação do início dos 

trabalhos, a equipe técnica, o supervisor dos trabalhos, as questões de auditoria (se houver), 
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bem como a origem da realização do trabalho, se o processo eletrônico aberto decorre de algum 

levan tamento realizado anteriormente e, por fim, a vinculação com o Plano Anual de Auditoria 

Interna (PAAI), se for o caso. 

O tópico Metodologia Aplicada elencará o conjunto de procedimentos e técnicas de 

auditoria adotados no decorrer da execução dos trabalhos, bem como indicará a conformidade 

dos trabalhos com as normas correlatas. 

 A parte  de Análises abordará as informações obtidas e os achados de auditoria 

registrados ao longo dos trabalhos, inclusive com a menção de eventual nota de auditoria ou 

notificação para providências emitida pela equipe de trabalho. 

As Conclusões elucidarão melhor a relação entre os achados de auditoria e as 

evidências de auditoria coletadas durante os trabalhos, responderão às ques tões de auditoria, 

além de elencar eventuais destaques positivos (boas práticas) verificados e os benefícios 

decorrentes da auditoria. 

Enquanto isso, o tópico Recomendações tratará das sugestões apresentadas   pela equipe 

de auditoria para auxiliar a unidade auditada no direcionamento de esforços para a melhoria 

de seus processos e da gestão ou, ainda, a fim de sanar eventual irregularidade encontrada. 

Durante a reunião de apresentação da versão preliminar do relatório de au ditoria, 

poderá ser construído um Plano de Ação, em conjunto com a unidade auditada, o qual deverá 

trazer as medidas a serem adotadas, juntamente com uma proposta de cronograma. O plano 

de ação será incluído no relatório final de auditoria para ciência da Presidência e utilização na 

etapa de monitoramento das recomendações. 

 

5.9.3 Estrutura do relatório final de auditoria 

 

Respeitados os requisitos definidos na versão preliminar para o relatório de auditoria, 

a manifestação formal do(s) responsável(is) e a sua respectiva análise, quando houver, serão 

incluídas logo após o tópico de recomendações.  Poderá ser incluído um extrato (resumo) da 

manifestação para a composição do relatório, desde que devidamente acordado com a unidade 

auditada, sendo que a íntegra da manifestação comporá o processo eletrônico aberto para a 

realização dos trabalhos. 

A versão final do plano de ação, quando for juntada ao relatório, trará o cronograma 

definitivo para execução de cada ação, o qual será monitorado pela equipe de auditoria, além 

da definição de cada responsável. 

 

5.9.4 Revisão do relatório de auditoria 

 

O relatório de auditoria, tanto na versão preliminar quanto na versão final,       será 

revisado pelo supervisor da auditoria ou pelo titular do setor responsável pela auditoria interna, 

os quais não poderão fazer parte da equipe de auditoria responsável pelos trabalhos. Da etapa 

de revisão, poderão surgir ajustes, os quais serão realizados pela equipe de auditoria, devendo 
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ser a redação aprovada posteriormente pelo supervisor da auditoria ou pelo titular do setor 

responsável pela auditoria interna. 

 

5.9.5 Divulgação do relatório final de auditoria 

 

A divulgação do relatório de auditoria, no sítio eletrônico do Tribunal de Contas, para 

acesso do público externo, somente será possível após a elaboração   da sua versão final e a devida 

aprovação de divulgação pela Presidência.  

Nesse caso, também deve ser adicionado o título do trabalho, a relação de auditores que 

participaram da equipe de auditoria e da revisão dos trabalhos, a ficha catalográ fica e outros 

elementos que facilitem a compreensão do público externo. 

Antes da publicação, deve ser avaliada a existência de informação de caráter sigiloso 

ou pessoal. Não serão divulgados os relatórios de auditoria que tenham alguma informação de 

natureza sigilosa ou pessoal, exceto nos casos em que a informação possa ser suprimida sem 

prejuízo para a apresentação dos                       resultados do trabalho. 

 

6. MONITORAMENTO DO TRABALHO DE AUDITORIA 

 

As unidades auditadas são responsáveis pela implementação das recomendações 

apresentadas pela equipe de auditoria, sendo devidamente ouvidas, durante os trabalhos, 

quanto à melhor opção para o cumprimento das sugestões. À equipe de auditoria, compete o 

monitoramento quanto à execução das reco mendações, caso aceitas pela unidade auditada. 

O monitoramento do trabalho de auditoria iniciará logo após a conclusão do relatório 

final de auditoria e seguirá os prazos definidos no plano de ação ou  na reunião de fechamento 

dos trabalhos. Sempre que necessário, o processo de         monitoramento será dividido em etapas 

para acompanhamento de acordo com  cada recomendação a ser executada. 

Será definido um prazo para a manutenção do monitoramento pela equipe de 

auditoria. Durante esse prazo, a equipe de auditoria avaliará periodicamente a efetivação das 

recomendações apresentadas, conforme ferramenta de acompanhamento (em planilha ou 

sistema), sendo que o titular do setor responsável pela auditoria interna encaminhará um 

relatório semestral para a Presidência sobre as recomendações que foram devidamente 

implementadas no período e as que ainda estão em aberto. Será informado à Presidência o 

término do prazo de manutenção do monitoramento, para que esta avalie e adote as medidas 

que julgar necessárias quanto às recomendações não atendidas pela unidade auditada. 

 

6.1 Monitoramento das recomendações  em relatório de auditoria 

 

Todas as recomendações incluídas no relatório final de auditoria serão 

acompanhadas, preferencialmente, dentro do mesmo processo eletrônico que deu origem à 

auditoria. Caso tenha sido desenvolvida uma proposta de plano de ação pela equipe auditada 

antes do envio do relatório preliminar de audito ria à unidade auditada, essa proposta deverá 
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ser avaliada por esta e pelos seus  respectivos responsáveis, de modo a apresentarem suas 

contrapropostas. Após a avaliação da equipe de auditoria, aprovado o plano de ação, o 

monitoramento      seguirá os prazos previstos no documento. 

 

6.2 Monitoramento das notificações para providências e das notas de auditoria 

 

Devido à natureza do achado, a notificação para providências deverá ser monitorada 

com prioridade em relação à nota de auditoria. A depender do custo benefício, o 

monitoramento de uma recomendação apresentada por meio  de nota de auditoria pode ser 

dispensado. 

 

6.3 Avaliação dos benefícios gerados na adoção  de recomendação. 

 

O setor responsável pela auditoria interna poderá avaliar os benefícios ge rados na 

adoção de determinada recomendação, após a sua implementação, para verificar se os 

benefícios esperados estão de acordo com os resultados alcançados. Para isso, poderá adotar 

metodologia específica de um órgão de controle ou a sua própria, conforme suas diretrizes. 
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GLOSSÁRIO 

Accountability: é um conceito que, traduzido, envolve tanto a responsabilidade de se 

prestar contas quanto a responsabilização do agente que não prestar contas ou prestar de 

forma irregular, bem como a transparência dos atos praticados. Assim, o agente deve 

prestar contas de seu trabalho de modo transparente e assumir a responsabilidade por seus 

atos ou por suas omissões. 

Avaliação preliminar dos controles e do risco de controle: avaliação dos controles 

implementados e em funcionamento referentes ao risco. 

Benefícios esperados: melhorias que se espera alcançar com a implementação das re 

comendações. Os benefícios podem ser quantitativos e/ou qualitativos. 

 Sempre que possível, devem ser quantificados. 

Boas práticas: ações identificadas nos trabalhos de auditoria que comprovadamente 

levam ao bom desempenho.  

Essas ações poderão subsidiar a proposta de recomenda ções. 

 Podem ser identificadas com base em conhecimento de outra(s) unidade(s) ou outro(s) 

setor(es) dentro da mesma unidade. 

 É preciso ressaltar que o cumprimento da  lei não é boa prática, constitui obrigação. 

Critério (o que deveria ser): é o padrão utilizado para avaliar se o objeto auditado 

atende, excede ou está aquém do desempenho esperado. 

Conclusão da equipe de auditoria sobre riscos: conclusão da equipe de auditoria so bre 

quais riscos serão priorizados, bem como quais testes serão aplicados. 

Condição ou situação encontrada (o que é): situação existente, identificada e docu 

mentada durante a fase de execução da auditoria. 

 Pode ser evidenciada de diversas formas, dependendo das técnicas de auditoria 

empregadas. 

Descrição do achado: apresentação suscinta da situação encontrada em análise. 

Equipe de auditoria: conjunto de auditores lotados na unidade que executa a auditoria 

interna, sendo responsáveis pelo planejamento, pela execução, pela elaboração dos 

documentos e pelo monitoramento de determinada auditoria interna realizada no 

Tribunal de Contas. 

Escala de avaliação de níveis de risco: matriz onde os riscos são avaliados com crité rios 

objetivos (numéricos). 

Fontes de informação: é a identificação de onde as informações requeridas estão 

disponíveis, por exemplo, sistemas corporativos; sistemas internos da unidade; 

instalações físicas do gestor; terceiros depositários. 

Informações requeridas: devem ser preenchidas com as informações que serão necessárias 

para responder às questões de auditoria. 

Impacto: avaliação com base na experiência e critérios estabelecidos pelos auditores, 

podendo-se utilizar parâmetros como o histórico do órgão e a realidade de outros órgãos 

(de controle, em especial). 
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Questão de auditoria: consiste no objetivo do trabalho descrito em forma de perguntas.  

São necessárias questões para direcionar os trabalhos para os resultados que se pretende 

atingir. 

Evidências: são as informações coletadas, analisadas e avaliadas pelo auditor para 

apoiar os achados e as conclusões do trabalho de auditoria. 

Possíveis achados: hipóteses, ou seja, respostas provisórias para as questões de auditoria.  

Têm o papel de auxiliar o auditor a antecipar possíveis dificuldades ou fragilidades no seu 

trabalho. 

Possíveis causas: é a possível razão para a existência de diferença entre critério e 

condição, ou seja, entre a situação esperada e a encontrada. 

Possíveis efeitos: é a possível consequência da divergência entre a condição e o critério. 

 Pode ser positivo, correspondendo a benefícios alcançados, ou negativo, 

correspondendo ao risco ou à exposição que sofre o objeto de auditoria ou à unidade 

auditada, por não estar conforme o padrão esperado. 

Possíveis limitações: fatos que podem impossibilitar a verificação de alguns aspectos ou 

a utilização de algumas técnicas. 

Probabilidade de ocorrência do evento de risco: avaliação com base na experiência e 

critérios estabelecidos pelos auditores, podendo-se utilizar parâmetros como o histórico 

do órgão e a realidade de outros órgãos (de controle, em especial). 

Problema de auditoria: o problema consiste na descrição daquilo que motivou a 

auditoria.  

Deve ser bem delimitado e expresso de forma clara e concisa. 

Procedimentos de auditoria: conjunto de exames que têm como finalidade obter 

evidências suficientes, confiáveis, fidedignas, relevantes e úteis, que permitam responder 

a uma questão/subquestão de auditoria. 

Recomendações: as recomendações consistem em ações solicitadas pela equipe de 

auditoria para que as unidades auditadas as adotem com a finalidade de corrigir falhas e 

de aperfeiçoar processos. 

Risco: possibilidade de ocorrer um evento que venha a ter impacto no cumprimento dos 

objetivos da unidade auditada. 

Risco de auditoria: é a possibilidade de emitir um relatório de auditoria incorreto por 

não ter detectado erros ou irregularidades significativas, que modificariam a opinião 

expressa no relatório. 

Risco inerente: risco antes de qualquer controle. Avaliação com base nos níveis de risco 

estabelecidos pela equipe de auditoria. 

Risco residual: risco que ainda existe após os controles da administração, sendo que a 

avaliação ocorre com base na Escala de Avaliação de Níveis de Risco. 

Setor responsável pela auditoria interna (UAI): unidade responsável pela realização 

das atividades de auditoria no âmbito do Tribunal de Contas definidas neste manual. 

Subquestões de auditoria: são desdobramentos de cada questão de auditoria que 
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permitem, no conjunto, respondê-la. 

Supervisor dos trabalhos de auditoria: auditor, lotado na unidade responsável pela 

auditoria interna, que revisa os trabalhos realizados pela equipe de auditoria, desde que 

não tenha feito parte da composição da respectiva equipe. 

Tipo de teste: testes que serão necessários, baseados na avaliação dos controles exis 

tentes. 

Titular do setor responsável pela auditoria interna: é o/a diretor(a) responsável pela 

área de auditoria interna do Tribunal de Contas. 

Unidade auditada: setor, divisão, coordenadoria ou diretoria pertencente à estrutura 

organizacional do Tribunal de Contas, sobre o qual incida um trabalho de auditoria. 
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ANEXOS 

 

 

ANEXO I – Matriz de Riscos e Controle 

 

Risco Causa Evento Consequência Ponto de Controle Responsável 

      

 

 

ANEXO II – Matriz de Planejamento 

 
 

Questões   de 
Auditoria 

 

Critério 

 

Informações 
Requeridas 

 

Fontes de 
Informação 

 

Procedimentos de 
Auditoria 

 

Membro da 
equipe 
responsável 

 

Período 

 

Possíveis 
achados 

 
Questão 1... 

 
Critério 1 

Info 1 

Info 2 

Fonte 1 

Fonte 2 

Fonte 3 

 
Procedimento 1 

Membro 1 

Membro 2 

13/01/X1 

a 22/02/ X1 

Achado 1 

Achado 2 

Achado 3 

 Critério 2.1   
Procedimento1 

 
   

Questão 2... 

Questão 3... 

Critério 2.2 

Critério 3 

Info 3 

Info 4 

Info 5 

Fonte 1 

Fonte 4 

Fonte 5 

Procedimento 2 

Procedimento3 

 

Membro 1 

Membro 2 

 

23/02/X1 

a 14/03/ X1 

 

- 

 

 

Questão 4... 

 

 

Critério 4 

 

Info 6 

Fonte 1 

Fonte 3 

Fonte 6 

Fonte 7 

Procedimento 1 

Procedimento 3 

Procedimento 4 

 

 

Membro 1 

Membro 2 

 

 

15/03/X1 

a 12/04/ X1 

 

 

Achado 4 

Fonte: MOT/GCU (2017) – Adaptado. 

 

ANEXO III – Matriz de Achados 

 
Descrição 

resumida do 

achado 

 

Critério 

 

Condição 

 

Evidências 
Possíveis      

causas 
Possíveis  efeitos Boas 

práticas 

 

Recomendações 
Benefícios 
Esperados 

 

Achado 1 

 

Critério 1 

 

Condição 1 

Evidência A 

Evidência B 

Evidência C 

 
Possível 
causa 1 

Possível efeito 1 

Possível  efeito 2 

 
Boa prática 1 

 

- 

 

- 

 

Achado 2 

 

Critério 2 

 

Condição 2 

 

Evidência D 

Evidência E 

 
Possível 
causa 2 

Possível   efeito 3 

Possível  efeito 4 

 

- 

Recomendação 1 

Recomendação 2 

Recomendação 3 

 

Benefício 1 

Benefício 2 

Fonte: MOT (2017) – Adaptado. 
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ANEXO IV – Exemplo de Nota de Auditoria 

 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

Divisão de Auditoria Interna/DAUIN 

 

Nota de Auditoria nº: [Processo SEI/Numeração sequencial da Nota] 

Destinatário: [Nome do responsável pela Unidade Auditada] Unidade 

Auditada: [Nome da Unidade Auditada] 

 

PALMAS, / /20   

 

Senhor(a) [Cargo do responsável pela Unidade Auditada], 

 

No decorrer dos trabalhos de auditoria, foram verificadas falhas cujas medidas 

de saneamento devem ser adotadas antes da conclusão dos trabalhos de campo. Portanto, 

estão relacionados, a seguir [ou em anexo, a depender da quantidade de registros], o(s) 

registro(s) elaborado(s) pela equipe de auditoria, as providências recomendadas e os 

prazos estabeleci dos para o seu atendimento: 

 

1. Achado (descrição sumária): 

• Fato: 

• Causas: 

• Recomendação: 

 

 

 

 

Prazo para 

atendimento: / /

 . 

 

2. Achado (descrição sumária): 

• Fato: 

• Causas: 

• Recomendação: 

 

 

 

 

Prazo para 

atendimento: / /

 . 

 

A equipe de auditoria estará disponível pessoalmente e, também, por meio de e-

mail ou telefone, para prestar quaisquer esclarecimentos em relação aos registros 

apresentados. 

 

NOME DO SIGNATÁRIO 

Cargo 

 

Registro de recebimento do documento pela Unidade Auditada 

Assinatura do responsável pelo recebimento Data do recebimento 

Nome completo (ou carimbo) do responsável 

pelo recebimento 

Matrícula 

Fonte: MOT (2017) – Adaptado. 
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ANEXO V – Exemplo de Notificação para Providências 

 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

Divisão de Auditoria Interna/DAUIN 

 

Notificação para Providências nº: [Processo SEI/Numeração sequencial da Nota] 

Destinatário: [Nome do responsável pela Unidade Auditada] 

Unidade Auditada: [Nome da Unidade Auditada] 

 

Palmas / /20   

 

Senhor(a) [Cargo do responsável pela Unidade Auditada], 

 

No decorrer dos trabalhos de auditoria, foram verificadas irregularidades ou 

impropriedades, as quais podem implicar danos ao erário ou à gestão adequada dos 

processos e dos recursos. Portanto, estão relacionados, a seguir [ou em anexo,  a depender 

da quantidade de registros], o(s) registro(s) elaborado(s) pela equipe de auditoria, as 

providências recomenda das e os prazos estabelecidos para o seu atendimento: 

 

1. Achado (descrição sumária): 

• Fato: 

• Causas: 

• Recomendação: 

 

 

 

 

Prazo para 

atendimento: / /

 . 

 

2. Achado (descrição sumária): 

• Fato: 

• Causas: 

• Recomendação: 

 

 

 

 

Prazo para 

atendimento: / /

 . 

Este documento segue com cópia à Presidência para, caso julgue necessário, 

determinar a adoção de medidas imediatas para a resolução das situações identificadas. A 

equipe de auditoria estará disponível pessoalmente e, também, por meio de e-mail ou 

telefone, para prestar quaisquer esclarecimentos em relação aos registros apresentados. 

 
NOME DO SIGNATÁRIO 

Cargo 

 

Registro de recebimento do documento pela Unidade Auditada 

Assinatura do responsável pelo recebimento Data do recebimento 

Nome completo (ou carimbo) do responsável 

pelo recebimento 

Matrícula 

Fonte: MOT (2017) – Adaptado. 
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ANEXO VI – Modelo de Ata de Reunião 

 

1. Identificação da Reunião 

Local: Horário 

Data: Início: Fim: 

 

2. Participantes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Pautas 

3.1. Abertura de Auditoria 

3.2. Apresentação dos Membros de Auditoria 

3.3. Apresentação dos objetivos e do escopo da auditoria 

3.4. Discussão sobre o Cronograma 

3.5. Execução 

3.6. Conclusões 

3.7. Encerramento 

3.8. 

3.9. 

 

4. Outros Assuntos 

4.1. 

4.2. 

4.3 

4.4 

4.5. 

 

5. Fechamento da Ata 

Data: 

 

Assinatura do relator: 
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